[image: image1.png]


[image: image2.png]



PREFEITURA MUNICIPAL DE MARAVILHAS
Avenida Brasil, nº 33, Centro, Maravilhas – MG.
Tel: (37) 3272-1278 - Email: licitacao@maravilhas.mg.gov.br

CEP 35.666-000 - CNPJ 18.313.841/0001-14

AVISO DE DISPENSA ELETRÔNICA Nº 60/2025

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 192/2025


O MUNICÍPIO DE MARAVILHAS, com endereço na Avenida Brasil, nº 33, Centro, CEP 35.660-001, estado de Minas Gerais, inscrito no CNPJ sob o n° 18.313.841/0001-14, torna público que realizará Dispensa Eletrônica, com critério de julgamento menor preço, na hipótese do art. 75, II, nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislação aplicável.

DATA DA SESSÃO: 28/11/2025
LINK: https://licitar.digital/ 

HORÁRIO DA FASE DE LANCES: 8:00 às 14:00
SUPORTE AO FORNECEDOR: (31) 3191-0707 - contato@licitardigital.com.br
1. DO OBJETO

1.1- A presente licitação tem por objeto que tem como objetivo a Contratação de empresa especializada para prestação de serviços técnicos visando à atualização e revisão do Plano Municipal de Saneamento Básico (PMSB) de Maravilhas/MG, conforme as diretrizes estabelecidas pela FUNASA e demais legislações aplicáveis, conforme Termo de Referência/ Projeto Básico em anexo. 
2. DA PARTICIPAÇÃO NO PROCESSO DE DISPENSA ELETRÔNICA DE LICITAÇÃO
2.1- Poderão participar da presente dispensa os interessados que atenderem a todas as especificações do objeto, conforme Termo de Referência em anexo, e aos documentos previstos neste Aviso de Dispensa.
2.1.2. Os profissionais organizados sob a forma de cooperativa poderão participar da licitação quando:
2.1.2.1. a constituição e o funcionamento da cooperativa observarem as regras estabelecidas na legislação aplicável, em especial a Lei de n° 5764/71, a Lei de n° 12.690/12, e a Lei Complementar de n° 130/09;

2.1.2.2. apresentar demonstrativo de atuação em regime cooperado, com repartição de receitas e despesas entre os cooperados;

2.1.2.3. qualquer cooperado, com igual qualificação, for capaz de executar o objeto contratado, vedado à Administração indicar nominalmente pessoas;

2.1.2.4. o objeto da licitação referir-se, em se tratando de cooperativas enquadradas na Lei de n° 12.690/12, a serviços especializados constantes do objeto social da cooperativa, a serem executados de forma complementar à sua atuação.
2.3. Não poderão participar desta dispensa de licitação os interessados que:

2.3.1. Se encontrarem em processo de falência, de dissolução, de fusão, de cisão ou de incorporação;
2.3.2. Estejam cumprindo suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o Município, tenham sido declarados inidôneos para licitar ou contratar com a Administração Pública;

2.3.3. Sejam estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber citação e responder administrativa e judicialmente;

2.3.4. Seja autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quando a licitação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados;

2.3.4.1. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico;
2.3.4.2 Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ela necessários;

2.3.5. Mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;

2.3.5.1. A vedação se estende para eventuais empresas subcontratadas. 

2.3.6. Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista;
2.3.7. Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si.
2.4 - Em razão do valor, as empresas participantes deverão ser ME, MEI ou EPP, conforme determina o inciso I do art. 48 da LC 123/06. 
3. DO CADASTRAMENTO DA PROPOSTA
3.1 – A empresa interessada em participar desta dispensa, deverá encaminhar a proposta de preços, exclusivamente por meio do Sistema de Dispensa Eletrônica, até a data e horário estabelecidos no preâmbulo deste Edital.
3.2 – A proposta de preços deverá conter a descrição do objeto, a marca do produto, quando for o caso, o valor unitário e total.
3.3 – A proposta deverá ser apresentada em língua portuguesa, contendo o número deste aviso, devendo preferencialmente, conter razão social, CNPJ, endereço, número de telefone, número de fax da empresa licitante e dados bancários.
3.4 – Na proposta de preços deverá conter declaração de que o preço proposto, constitui a única e completa remuneração, e compreende a integralidade do lucro e todos os custos, inclusive impostos diretos e indiretos, obrigações tributárias, trabalhistas e previdenciárias, bem como quaisquer outras obrigações inerentes ao fornecimento do objeto, não sendo admitidos pleitos de acréscimos a qualquer título.

3.5 - A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o compromisso de executar os serviços nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição.

3.6 - Uma vez enviada a proposta no sistema, os fornecedores NÃO poderão retirá-la, substituí-la ou modificá-la;

3.7 - No cadastramento da proposta inicial, o fornecedor deverá, também, assinalar “sim” ou “não” em campo próprio do sistema eletrônico, às seguintes declarações: 

3.7.1 que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;

3.7.2 que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49.

3.7.3 que está ciente e concorda com as condições contidas no Aviso de Contratação Direta e seus anexos;

3.7.4 que assume a responsabilidade pelas transações que forem efetuadas no sistema, assumindo como firmes e verdadeiras;

3.7.5 que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, de que trata o art. 93 da Lei nº 8.213/91;

3.7.6 que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição.
4 – DA FASE DE LANCES
4.1 A partir das 8h da data estabelecida neste Aviso de Contratação Direta, a sessão pública será automaticamente aberta pelo sistema para o envio de lances públicos e sucessivos, exclusivamente por meio do sistema eletrônico.
4.2 Iniciada a etapa competitiva, os fornecedores deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro.

4.2.1 O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item.
4.3 O fornecedor somente poderá oferecer valor inferior de desconto em relação ao último lance por ele ofertado e registrado pelo sistema.
4.3.1 O interessado poderá oferecer lances sucessivos iguais ou superiores ao lance que esteja vencendo o certame, desde que inferiores ao menor por ele ofertado e registrado pelo sistema, sendo tais lances definidos como “lances intermediários” para os fins deste Aviso de Contratação Direta.
4.3.2 O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao que cobrir a melhor oferta é de R$10,00.
4.4 Havendo lances iguais ao menor já ofertado, prevalecerá aquele que for recebido e registrado primeiro no sistema.
4.5 Caso o fornecedor não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.
4.6 Durante o procedimento, os fornecedores serão informados, em tempo real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do fornecedor.

4.7 Imediatamente após o término do prazo estabelecido para a fase de lances, haverá o seu encerramento, com o ordenamento e divulgação dos lances, pelo sistema, em ordem crescente de classificação.
4.7.1 O encerramento da fase de lances ocorrerá de forma automática pontualmente no horário indicado, sem qualquer possibilidade de prorrogação e não havendo tempo aleatório ou mecanismo similar.
5. DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS 
5.1 Encerrada a etapa competitiva e ordenadas as ofertas, de acordo com o menor preço apresentado, o Agente da Contratação verificará a aceitabilidade da proposta de valor mais baixo, comparando-o com os valores consignados em Planilha de Custos, decidindo, motivadamente, a respeito.

5.2 No caso de o preço da proposta vencedora estar acima do estimado pela Administração, poderá haver a negociação de condições mais vantajosas.

5.2.1 Neste caso, será encaminhada contraproposta ao fornecedor que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor proposta com preço compatível ao estimado pela Administração.

5.2.2 A negociação poderá ser feita com os demais fornecedores classificados, respeitada a ordem de classificação, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido para a contratação.

5.2.3 Em qualquer caso, concluída a negociação, o resultado será registrado na ata do procedimento da dispensa eletrônica.

5.3 Estando o preço compatível, será solicitado o envio da proposta e, se necessário, de documentos complementares, adequada ao último lance.

5.4 O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 dias, a contar da data de sua apresentação.
5.5 A classificação dar-se-á pela ordem crescente de preços propostos e aceitáveis. 

5.6. Será declarado vencedor a LICITANTE que apresentar a proposta de acordo com as especificações deste edital, com o preço de mercado e que OFERTAR O MENOR PREÇO POR ITEM.

5.6.1. – Será desclassificada:

a) a proposta que não atender às exigências deste aviso de dispensa ou seus anexos, desde que insanável;

b) a proposta que apresentar preço excessivo ou manifestamente inexequível; 

c) não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração.

5.7 Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a exequibilidade da proposta.

5.8 Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. A planilha poderá́ ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja majoração do preço.

5.8.1 O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a substância das propostas;
5.8.2 Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse regime.
5.9 Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto.
5.10 Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, será examinada a proposta ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.
5.11 Havendo necessidade, a sessão será suspensa, informando-se no “chat” a nova data e horário para a sua continuidade.
5.12 Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, se iniciará a fase de habilitação, observado o disposto neste Aviso de Contratação Direta. 
5.12.1. Para fins de verificação da documentação de habilitação do licitante classificado em primeiro lugar, será concedido o prazo de 2 horas para que o participante vincule ao sistema eletrônico a documentação indicada no item 8 deste instrumento convocatório, considerando as disposições do inciso II, do art. 63 da Lei Federal 14.133/21.

6 – DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
6.1.  O licitante classificado em primeiro lugar deverá apresentar os seguintes documentos de habilitação, no prazo de 2 horas, contados da notificação via sistema.
Habilitação jurídica:
a)   no caso de empresário individual, inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;

b) Em se tratando de Microempreendedor Individual – MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br;

c) No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores;

d) inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência;

e) No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores;

f) decreto de autorização, em se tratando de sociedade empresária estrangeira em funcionamento no País.
6.2. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou consolidação respectiva.
Habilitação fiscal, social e trabalhista
6.3. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso;

6.4. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

6.5. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

6.6. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943;
6.7. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes municipal e estadual relativo ao domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 

6.8. Prova de regularidade com a Fazenda municipal e estadual do domicílio ou sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;

6.9. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos municipal e/ou estadual relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei.

6.10. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal.
Qualificação Econômico-Financeira
6.11. certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei nº 14.133, de 2021, art. 69, 

 HYPERLINK "http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm" \l "art69"
caput

 HYPERLINK "http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm" \l "art69"
, inciso II);
a.1) No caso de certidão de recuperação judicial positiva, a licitante deverá, juntamente com a certidão, sob pena de inabilitação, apresentar comprovação de que o plano de recuperação expressamente prevê a participação da empresa em contratações públicas, bem como que referido plano foi homologado judicialmente.
Qualificação Técnica

6.12. A qualificação técnica tem por objetivo aferir a aptidão do licitante e de sua equipe técnica para a execução do objeto contratual, considerando a experiência anterior e a capacidade operacional exigidas para a elaboração do Plano Municipal de Saneamento Básico (PMSB). Para tanto, deverão ser apresentados os seguintes documentos: 

6.12.1. Documentação Institucional 

Certidão de Registro da Pessoa Jurídica junto ao Conselho Regional de Engenharia e Agronomia (CREA) e/ou ao Conselho de Arquitetura e Urbanismo (CAU), conforme a natureza dos serviços prestados. 

6.12.2. Visita Técnica 

Atestado de Visita Técnica, emitido pelo Município de Maravilhas, comprovando que a licitante tomou conhecimento in loco das instalações, tecnologias (software, 
hardware, etc.), materiais e procedimentos das áreas envolvidas no objeto da licitação. 

A visita técnica deverá ser agendada com a Prefeitura Municipal de Maravilhas e realizada até 03 (três) dias úteis antes da data de abertura das propostas. 

6.12.3. Atestado de Capacidade Técnica  

Atestado de capacidade técnica, emitido por órgão ou entidade da Administração Pública, em nome da empresa licitante e do profissional indicado como Coordenador Técnico, devidamente registrado no CREA ou CAU e acompanhado da respectiva Certidão de Acervo Técnico (CAT), comprovando a elaboração de Plano Municipal de Saneamento Básico (PMSB) que abranja os quatro componentes exigidos pela Lei Federal nº 11.445/2007: 

● Abastecimento de água potável; 

● Esgotamento sanitário; 

● Limpeza urbana e manejo de resíduos sólidos; 

● Drenagem e manejo das águas pluviais urbanas. 

Os atestados de capacidade técnica deverão conter quantitativos compatíveis com as parcelas de maior relevância do objeto, demonstrando experiência prévia da licitante e do coordenador técnico em serviços de natureza, vulto e complexidade similares, notadamente na elaboração de planos com articulação técnica entre os quatro componentes do saneamento básico, com participação social e integração com políticas públicas ambientais, urbanas e de saúde. 

Essa exigência visa assegurar a exequibilidade da proposta, a adequada aferição da capacidade técnico-operacional da contratada e o atendimento ao princípio da impessoalidade, além de mitigar riscos de execução e garantir o interesse público. 

6.12.4. Equipe Técnica Mínima 

Deverá ser apresentada equipe técnica multidisciplinar, com os seguintes perfis profissionais obrigatórios: 
6.12.4.1. Coordenador Técnico: 

● Graduação em Engenharia e/ou Arquitetura; 

● Registro profissional no CREA ou CAU;

● CAT comprovando atuação como coordenador na elaboração de PMSB, conforme a Lei nº 11.445/2007. 
6.12.4.2. Engenheiro Civil ou Sanitarista (Drenagem e Manejo de Águas Pluviais) 
● Graduação em Engenharia Civil ou Sanitarista; ○ Registro no CREA; 

● CAT comprovando atuação em projetos ou planos de drenagem urbana. 
6.12.4.3. Engenheiro Civil ou Sanitarista (Abastecimento de Água e Esgotamento Sanitário) :

● Graduação em Engenharia Civil ou Sanitarista;

● Registro no CREA; ○ CAT comprovando atuação em projetos ou planos de abastecimento de água e esgotamento sanitário. 
6.12.4.4. Arquiteto Urbanista 
● Graduação em Arquitetura e Urbanismo; 

● Registro no CAU; 

● CAT emitido pelo CAU ou CREA comprovando participação na elaboração de Plano Diretor Municipal, conforme a Lei nº 10.257/2001 (Estatuto da Cidade), visando a integração ao PMSB.
6.12.4.5. Advogado (Legislação e Institucionalização)
●Graduação em Direito; 

● Atestado técnico emitido por município comprovando atuação na elaboração de leis ambientais, urbanísticas e/ou do PMSB. 
6.12.4.6. Assistente Social (Mobilização Social)
●Graduação em Serviço Social; 

●Registro no Conselho Profissional; ○ Atestado técnico emitido por município comprovando experiência em mobilização social voltada ao PMSB. 
6.12.4.7. Profissional de Geoprocessamento 
● Graduação em Cartografia e/ou Agrimensura; 

● Registro no CREA; ○ CAT comprovando atuação na estruturação e implantação de Sistemas de Informações Geográficas (SIG) municipais. 
6.12.4.8. Profissional da Área de Gestão
● Graduação em Administração, Economia ou Ciências Contábeis; 

● Registro no respectivo Conselho Profissional; 

● Atestado técnico comprovando experiência na elaboração de PMSB, com foco na gestão sustentável dos serviços de saneamento básico. 

6.12.5. Comprovação da Capacidade Técnica dos Profissionais 

A capacidade técnica dos profissionais integrantes da equipe deverá ser demonstrada por meio da seguinte documentação: 

● Certidão de Registro Profissional emitida pelo respectivo Conselho (CREA, CAU, CRESS, OAB, etc.);

● CAT – Certidão de Acervo Técnico, emitida pelo Conselho competente, acompanhada de Atestado Técnico emitido por contratante público ou privado que comprove a experiência mencionada. 

6.12.6. Comprovação de Vínculo Profissional com a Licitante 

Deverá ser comprovado o vínculo jurídico dos profissionais indicados com a empresa licitante, mediante apresentação de um dos seguintes documentos:

● Empregado: Cópia da página da Carteira de Trabalho (CTPS) ou Ficha de Registro de Empregado (FRE) assinada; 

● Sócio: Contrato ou Estatuto Social registrado em órgão competente; 

● Diretor: Ata de nomeação ou contrato social, conforme o tipo societário da empresa; 

● Prestador de serviços: Contrato de prestação de serviços, acompanhado da respectiva Certidão de Responsabilidade Técnica (CREA/CAU) emitida em nome da empresa licitante.
7 – DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS

7.1. – O fornecedor terá o prazo de 01 (um) dia útil para apresentação do recurso.

7.1.1 - A manifestação na sessão pública é pressuposta de admissibilidade do recurso.
7.2. A petição devidamente fundamentada deverá ser encaminhada através de campo próprio do sistema, no prazo estabelecido no item 7.1. 
7.3. – O acolhimento do recurso importará a invalidação, apenas, dos atos insuscetíveis de aproveitamento.

7.4. – A decisão proferida em grau de recurso será definitiva e dela dar-se-á conhecimento, mediante publicação no Diário Oficial do Município e no endereço eletrônico https://maravilhas.mg.gov.br/. 
7.5. – Não serão conhecidas as contrarrazões a recursos intempestivamente apresentadas.

8 – DO CONTRATO

8.1. Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contratação, será firmado Termo de Contrato ou emitido instrumento equivalente.
8.2. O prazo para assinatura do contrato ou aceitação do instrumento equivalente, conforme o caso (Nota de Empenho/Carta/Autorização) será de 5 dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, e poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período, quando solicitado pelo fornecedor durante o seu transcurso, desde que ocorra motivo justificado e aceito pela Administração.

8.3.1 Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura do Termo de Contrato, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura, mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinado e devolvido no prazo de 10 dias, a contar da data de seu recebimento.
8.4 O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa adjudicada, implica no reconhecimento de que:
8.4.1 referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali estabelecida as disposições da Lei nº 14.133, de 2021;
8.4.2 a contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no Aviso de Contratação Direta e seus anexos;
8.4.3 a contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 137 e 138 da Lei nº 14.133/21 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 137 a 139 da mesma Lei.

8.5 O prazo de vigência da contratação é de 90 dias prorrogável conforme previsão nos anexos a este Aviso de Contratação Direta.
8.6 Na assinatura do contrato ou do instrumento equivalente será exigida a comprovação das condições de habilitação e contratação consignadas neste aviso, que deverão ser mantidas pelo fornecedor durante a vigência do contrato.

9 – DO RECEBIMENTO

9.1. – Os serviços deverão ser prestados conforme consta no termo de referência em anexo. 
9.3. – A nota fiscal/fatura, sem qualquer rasura, deve ser emitida pelo fornecedor, em nome da Prefeitura Municipal de Maravilhas/MG e deverá, obrigatoriamente, ser entregue junto com o seu objeto.
10. SANÇÕES
10.1. Comete infração administrativa o fornecedor que cometer quaisquer das infrações previstas no art. 155 da Lei nº 14.133, de 2021, quais sejam:
10.1.1. dar causa à inexecução parcial do contrato;
10.1.2. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

10.1.3. dar causa à inexecução total do contrato;

10.1.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

10.1.5. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;

10.1.6. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

10.1.7. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado;

10.1.8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a dispensa eletrônica ou a execução do contrato;

10.1.9. fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

10.1.10. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
10.1.11. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os fornecedores, em qualquer momento da dispensa, mesmo após o encerramento da fase de lances.
10.1.12. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame.

10.1.13. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.
10.2. O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:

a) Advertência pela falta do subitem 7.1.1 deste Aviso de Contratação Direta, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave;

b) Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela conduta do fornecedor, por qualquer das infrações dos subitens 7.1.1 a 7.1.12;
c) Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, nos casos dos subitens 7.1.2 a 7.1.7 deste Aviso de Contratação Direta, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave;
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos subitens 7.1.8 a 7.1.12, bem como nos demais casos que justifiquem a imposição da penalidade mais grave;
10.3. Na aplicação das sanções serão considerados:

10.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida;

10.3.2. as peculiaridades do caso concreto;

10.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

10.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública;

10.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de controle.
10.4. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda 

desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.

10.5. A aplicação das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública.

10.6. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções.

10.7. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prática de infração administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, 
como ato lesivo à administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização – PAR. 

10.8. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa.

10.9. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público. 

10.10. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao fornecedor/adjudicatário, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 14.133, de 2021, e subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 1999.

10.11. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas nos anexos a este Aviso.
11 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
11.1 O procedimento será divulgado no site oficial do Município no endereço eletrônico https://maravilhas.mg.gov.br/, na imprensa oficial do Município e no Portal Nacional de Contratações Públicas - PNCP, 
11.2 No caso de todos os fornecedores restarem desclassificados ou inabilitados (procedimento fracassado), a Administração poderá:

11.2.1 republicar o presente aviso com uma nova data;

11.2.2 valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços que serviu de base ao procedimento, se houver, privilegiando-se os menores preços, sempre que possível, e desde que atendidas às condições de habilitação exigidas.

11.2.2.1 No caso do subitem anterior, a contratação será operacionalizada fora deste procedimento.

11.2.3 fixar prazo para que possa haver adequação das propostas ou da documentação de habilitação, conforme o caso.

11.3 As providências dos subitens 11.2.1 e 11.2.2 acima poderão ser utilizadas se não houver o comparecimento de quaisquer fornecedores interessados (procedimento deserto)

11.4 Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos fornecedores, cujo prazo não conste deste Aviso de Contratação Direta, deverá ser atendido o prazo indicado pelo agente competente da Administração na respectiva notificação.

11.5 Caberá ao fornecedor acompanhar as operações, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda do negócio diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão.

11.6 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário.

11.7 Os horários estabelecidos na divulgação deste procedimento e durante o envio de lances observarão o horário de Brasília-DF, inclusive para contagem de tempo e registro no Sistema e na documentação relativa ao procedimento.

11.8 No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá sanar erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação.

11.9 As normas disciplinadoras deste Aviso de Contratação Direta serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

11.10 Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do processo de contratação.

11.11 Em caso de divergência entre disposições deste Aviso de Contratação Direta e de seus anexos ou demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Aviso.

11.12 Da sessão pública será divulgada Ata no sistema eletrônico.
11.13 Para dirimir, na esfera judicial, as questões oriundas do presente Edital, será competente o juízo da Comarca de Pitangui/MG.

11.14 Na hipótese de não haver expediente no dia da abertura da presente licitação, ficará esta transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo local e horário, anteriormente estabelecidos.

11.15 Quaisquer dúvidas porventura existentes sobre o disposto no presente aviso deverão ser objeto de consulta, por escrito, ao Agente da Contratação na Prefeitura Municipal, no endereço: Avenida Brasil, nº 33 – Centro – Maravilhas/MG ou por e-
mail licitacao@maravilhas.mg.gov.br. Demais informações poderão ser obtidas pelo telefone (37) 3278-1278
11.16
Os casos omissos serão resolvidos pelo Agente de Contratação.

11.17 Integram este Aviso de Contratação Direta, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

ANEXO I – Termo de Referência;

ANEXO II – Minuta de Termo de Contrato;
ANEXO III – Modelo de Proposta
 ANEXO IV – Declaração de Enquadramento de Microempresa, Empresa de Pequeno Porte;
  ANEXO V - Modelo de Declaração de Limite da Receita Bruta Máxima Admitida;
Maravilhas/MG, 19 de novembro de 2025
Luciano Antônio Pereira Vieira
Secretário Municipal Trânsito Transporte e Obras
ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA

1. DO OBJETO
Contratação de empresa especializada para prestação de serviços técnicos visando à atualização e revisão do Plano Municipal de Saneamento Básico (PMSB) de Maravilhas/MG, conforme as diretrizes estabelecidas pela FUNASA e demais legislações aplicáveis.

2. DA CLASSIFICAÇÃO DO OBJETO:
O objeto da presente contratação trata-se de serviços técnicos especializados de natureza predominantemente intelectual conforme os termos do art. 6°, inciso XVIII, alínea “h” da Lei n° 14.133/2021.

3. DAS JUSTIFICATIVAS

3.1. DA JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE
A contratação de empresa especializada para a atualização e revisão do Plano Municipal de Saneamento Básico (PMSB) de Maravilhas/MG se faz necessária para garantir o adequado planejamento e execução das políticas públicas de saneamento no município. 

O PMSB constitui ferramenta estratégica que orienta as ações municipais voltadas à gestão de água, esgoto, resíduos sólidos e drenagem urbana, contribuindo para a melhoria da qualidade de vida da população e para a preservação do meio ambiente. Além disso, serve como base técnica para a definição de investimentos prioritários e para a tomada de decisões administrativas fundamentadas, garantindo eficiência e transparência na aplicação dos recursos públicos. 

A legislação vigente, em especial os arts. 19 e 51 da Lei nº 11.445/2007 e o art. 26 do Decreto nº 7.217/2010, exige que os planos de saneamento sejam revisados periodicamente, em prazo não superior a quatro anos, antes da elaboração do Plano Plurianual, e que esse processo contemple ampla participação social, com divulgação dos estudos, recebimento de sugestões e críticas e análise por órgãos colegiados quando previsto. 

Dessa forma, a contratação de empresa especializada se justifica pela necessidade de assegurar que a revisão do PMSB seja realizada com rigor técnico, observando todas as exigências legais, metodológicas e de participação social, garantindo que o município disponha de um plano atualizado, completo e capaz de orientar suas ações estratégicas na área de saneamento básico.

3.2. DA JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMETNO OU NÃO DA SOLUÇÃO
Conforme estabelecido pela Lei nº 14.133/2021, a regra geral é a divisão dos serviços em lotes ou itens. Contudo, o parcelamento pode se mostrar inadequado ou inviável quando o fracionamento comprometer a unidade técnica e operacional do objeto a ser contratado.

No presente caso, a contratação integral dos serviços se faz necessária haja vista que a elaboração do PMSB exige uma análise integrada de múltiplos elementos, incluindo água, esgoto, resíduos sólidos e drenagem urbana, de forma que a fragmentação dos serviços comprometeria a coerência, a continuidade do trabalho e a implementação de uma estratégia unificada.

A ausência de parcelamento do objeto encontra respaldo no art. 14, inciso II, e art. 42, §1º, inciso II, da Lei nº 14.133/2021, que permitem a definição de requisitos de habilitação técnica estritamente vinculados e proporcionais ao objeto licitado.

Dessa forma, a ausência de parcelamento do objeto não configura restrição indevida à competitividade, mas sim medida necessária e proporcional para garantir a adequada execução do objeto e o atendimento aos requisitos legais, técnicos e ambientais.

A contratação integral também favorece uma gestão mais eficiente, permitindo economia de escala e otimização dos recursos públicos. O parcelamento da elaboração do PMSB, por sua vez, aumentaria os custos administrativos e operacionais, exigindo maior esforço de coordenação por parte da Prefeitura, sem agregar valor significativo ao processo.

Ao contratar um único prestador, a Prefeitura estabelece uma relação direta e objetiva de responsabilidades, facilitando o acompanhamento do contrato, o monitoramento das etapas e a garantia de resultados mais eficientes e satisfatórios.

Diante desses fatores, conclui-se que a não fragmentação dos serviços constitui a opção mais adequada para assegurar continuidade, eficiência e efetividade na execução do PMSB, em conformidade com os princípios da Administração Pública e com as disposições legais aplicáveis.
4. DO VALOR ESTIMADO E DOS QUANTITATIVOS

4.1. Estimativa do valor e das quantidades a serem contratadas:
A definição dos quantitativos estimados para a contratação de serviços de revisão e atualização do Plano Municipal de Saneamento Básico (PMSB) foi realizada com base em critérios técnicos, alinhados às necessidades de planejamento, gestão e monitoramento do saneamento municipal em Maravilhas/MG.

Para fundamentar a estimativa, foram consideradas as seguintes premissas:
· A necessidade de revisão periódica do PMSB, conforme exigência legal (Lei nº 11.445/2007 e Decreto nº 7.217/2010), garantindo sua adequação às diretrizes nacionais e à realidade local;

· A complexidade técnica da execução das atividades, que envolvem diagnóstico dos sistemas de abastecimento de água, esgotamento sanitário, drenagem urbana, limpeza urbana e manejo de resíduos sólidos;

· A inexistência de equipe municipal com qualificação técnica suficiente para a execução completa dos serviços de revisão do PMSB, o que torna indispensável a contratação de empresa especializada;

· A necessidade de assegurar a correta aplicação de normas técnicas, regulamentações ambientais e legislações correlatas;

· A análise de preços praticados no mercado, considerando levantamento junto a fornecedores especializados e referências em serviços similares;

· A garantia de participação social e acompanhamento por órgãos colegiados, conforme previsto na legislação vigente.
A contratação abrangerá a prestação contínua de serviços especializados para revisão e atualização do PMSB, conforme a seguinte descrição:
	ITEM
	DESCRIÇÃO
	UNID.
	QUANT. ESTIMADA
	VALOR UNIT. ESTIMADO
	VALOR TOTAL ESTIMADO

	01
	Atualização e revisão do Plano Municipal de Saneamento Básico (PMSB), contendo, de forma integrada, os quatro eixos do saneamento básico e os demais requisitos abaixo descritos:
a) Abastecimento de Água:
b) Esgotamento Sanitário:
c) Limpeza Urbana e Manejo de Resíduos Sólidos:
d) Drenagem e Manejo de Águas Pluviais Urbanas:
 e) Metas progressivas e indicadores de universalização
	Serviço/Mês
	12
	R$4.301,66
	R$51.620,00


5. DA DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO

5.1. ESPOCO DOS SERVIÇOS
O Plano Municipal de Saneamento Básico (PMSB) de Maravilhas deverá contemplar, de forma integrada e sistêmica, os quatro componentes do saneamento básico: abastecimento de água potável, esgotamento sanitário, manejo de resíduos sólidos e drenagem urbana. A elaboração do plano deverá obedecer aos princípios da universalização do acesso, integralidade, sustentabilidade, controle social, segurança, regularidade, continuidade, eficiência e transparência da prestação dos serviços, conforme estabelecido pela legislação vigente.

A estrutura técnica do plano deverá seguir uma abordagem territorializada e participativa, articulando diagnóstico, prognóstico, definição de objetivos, metas e ações, bem como indicadores de desempenho e mecanismos de monitoramento e avaliação. O processo deverá assegurar o envolvimento da população, de instituições públicas, da sociedade civil organizada e do setor privado, por meio de audiências públicas, oficinas, consultas e canais permanentes de comunicação e escuta qualificada.
5.1.1. Escopo Geral
A empresa contratada será responsável pela elaboração do Plano Municipal de Saneamento Básico (PMSB) de Maravilhas, observando integralmente:

As diretrizes metodológicas do Ministério das Cidades (atualmente integradas ao Ministério das Cidades e Integração Nacional);

As etapas e produtos definidos pela Fundação Nacional de Saúde (FUNASA), conforme estabelecido em seu Manual de Elaboração de PMSB;

As orientações do Comitê da Bacia Hidrográfica do Rio Pará (CBH-Pará), instância colegiada à qual o município está vinculado;

As condicionantes previstas no Acordo Judicial de Reparação Integral decorrente do rompimento da barragem da Vale S.A., em Brumadinho, especificamente aquelas constantes no Anexo II.2 – Compensação Socioambiental dos Danos já conhecidos (NÃO INSERI NO TERMO DE REFERÊNCIA).

A contratada poderá ainda, no âmbito do escopo previsto, sugerir o modelo de gestão que entender mais pertinente às necessidades e condições do Município, dentre os admitidos pela legislação vigente, devendo apresentar justificativa técnica, comparativo de viabilidade e análise de impactos, com vistas à seleção da alternativa mais vantajosa.
5.1.2. Estrutura Técnica do Plano
O PMSB deverá ser estruturado de acordo com os parâmetros estabelecidos pela FUNASA (2018), contemplando todas as etapas obrigatórias (de A a G) conforme o quadro 1, com a entrega formal dos produtos correspondentes, acompanhados de relatórios de atividades que comprovem sua execução por meio de evidências como lista de presença, registros fotográficos, documentos deliberativos, entre outros anexos.

Quadro 1 – Etapas e produtos do PMSB

	ETAPA
	PRODUTO
	CONTEÚDO MÍNIMO

	Atividades Iniciais
	Produto A 
	-Portaria de nomeação do Comitê Executivo 

- Mapeamento dos atores locais 

- Proposta de composição do Comitê de Coordenação 

- Proposta com definição dos Setores de Mobilização (SM)

- Relatório de Acompanhamento das Atividades

	Elaboração da Estratégia de Mobilização, Participação Social e Comunicação do PMSB
	Produto B
	- Decreto de nomeação do Comitê de Coordenação e seu regimento interno 

- Relatório da Estratégia de Mobilização aprovada pelo Comitê de Coordenação 

- Indicação do sistema de informação a ser utilizado 

- Relatório de Acompanhamento das Atividades

	Construção do Diagnóstico Técnico-Participativo
	Produto C
	- Relatório do Diagnóstico Técnico-Participativo abrangendo os 4 componentes do saneamento 

- Quadro Resumo Analítico do Diagnóstico 

- Relatório de Acompanhamento das Atividades

	Elaboração do Prognóstico do Saneamento 
	Produto D
	- Relatório com o Cenário de Referência para a gestão dos serviços 

- Definição de objetivos e metas 

- Prospectivas técnicas por componente (água, esgoto, resíduos e drenagem) 

- Relatório de Acompanhamento das Atividades

	Proposição de Programas, Projetos e Ações
	Produto E
	- Quadro 3 com Programas, Projetos e Ações propostos 

- Quadro 4 com resultado da Hierarquização das Propostas 

- Quadro 5 com a Programação da Execução do PMSB 

- Relatório de Acompanhamento das Atividades

	Elaboração da Proposta de Indicadores de Desempenho
	Produto F
	- Proposta de Indicadores de Desempenho

- Relatório de Acompanhamento das Atividades

	Consolidação Final e Proposta Legislativa
	Produto G
	- Documento Consolidado do PMSB com todas as contribuições incorporadas 

- Minuta do Projeto de Lei de aprovação do PMSB 

- Resumo Executivo 

- Relatório de Acompanhamento das Atividades com evidência da audiência pública (ou conferência municipal)


Fonte: FUNASA -Termo de Referência para Elaboração de Plano Municipal de Saneamento Básico. Disponível em: https://repositorio.funasa.gov.br//handle/123456789/473. 
Data de acesso: 21/05/2025.

5.1.3. Resultados Esperados

O Plano Municipal de Saneamento Básico (PMSB) terá como objetivo precípuo promover a universalização progressiva, sustentável e integrada dos serviços públicos de saneamento básico, abrangendo o abastecimento de água potável, o esgotamento sanitário, o manejo de resíduos sólidos e a drenagem urbana. 

Espera-se que o PMSB se configure como instrumento robusto, atual e operacional, apto a nortear com clareza as políticas públicas e os investimentos do Município em cada um dos quatro eixos do saneamento, conforme as diretrizes estabelecidas em norma. 

A elaboração do plano deverá observar rigorosamente as disposições legais aplicáveis, as orientações técnicas emanadas da Fundação Nacional de Saúde (FUNASA), e as particularidades do território municipal, de modo a ensejar estratégias factíveis, sustentáveis e socialmente inclusivas. Além disso, deverá conferir segurança técnica e jurídica à tomada de decisão da Administração 

Pública, promovendo a integração intersetorial e interinstitucional dos atores envolvidos. 

A proposta metodológica deverá privilegiar a transparência procedimental e o controle social efetivo, mediante a participação da população e a ampla divulgação dos dados, cenários e metas estabelecidos. A abordagem adotada será orientada por resultados, com ênfase na eficiência administrativa, na equidade territorial e na sustentabilidade sistêmica dos serviços. 

O conteúdo final do plano deverá subsidiar a formulação de projetos executivos, bem como a execução das obras e ações programadas, assegurando a funcionalidade dos sistemas e o aprimoramento contínuo da política pública municipal de saneamento. 

Por fim, ressalta-se que diretrizes e critérios técnicos não expressamente delineados neste Termo de Referência poderão ser definidos, em comum acordo, em reunião técnica inicial com a equipe da Prefeitura e ajustados no decorrer da execução contratual, desde que devidamente justificados e formalizados.
5.1.4. Meta
A meta central da elaboração do PMSB é garantir a universalização e a qualificação dos serviços de saneamento básico, conforme as diretrizes estabelecidas pela legislação vigente, especialmente a Lei Federal nº 11.445/2007, com as alterações da Lei nº 14.026/2020, e as orientações da Fundação Nacional de Saúde (FUNASA). O processo será orientado por uma abordagem técnica e participativa, com envolvimento efetivo da sociedade por meio de audiências, oficinas e consultas públicas. 

A elaboração deverá incorporar uma visão de futuro que considere crescimento populacional, expansão urbana, inclusão da população rural, impactos ambientais, aspectos socioeconômicos e necessidades específicas das diferentes áreas do município. Serão definidas ações estruturantes, programas e metas de curto, médio e longo prazos, respaldadas por indicadores consistentes e estratégias de financiamento compatíveis com a realidade local. 

O PMSB também será uma ferramenta de gestão para a administração pública, fortalecendo a governança dos serviços, otimizando recursos, orientando investimentos e promovendo o desenvolvimento sustentável. Espera-se que os resultados se traduzam na ampliação e melhoria dos serviços, com ganhos para a saúde pública, qualidade de vida e preservação ambiental.
5.1.5. Entrega dos Produtos e Apresentação dos Resultados
Os produtos gerados deverão ser entregues de forma organizada e conforme os padrões técnicos estabelecidos, em versões impressas e digitais, conforme segue: 

● Produtos intermediários e finais: 1 (uma) via impressa e 1 (uma) digital em pen drive (formatos editáveis e para impressão: .doc/.pdf, .xls/.pdf, .dwg/.pdf); 

● Minuta do Relatório Final: 1 (uma) via impressa e 1 (uma) digital; 

● Relatório Final Consolidado: 1 (uma) via impressa e 1 (uma) digital. 15 

Além disso, os arquivos deverão ser disponibilizados em ambiente virtual seguro (nuvem), com fornecimento de acesso ao Município. 

Os relatórios deverão ser apresentados com linguagem clara e objetiva, acompanhados de resumos executivos e materiais de apoio para divulgação pública. Ao final de cada etapa, a contratada realizará reuniões técnicas de apresentação dos produtos, para análise e validação pela equipe técnica municipal, condição necessária para a medição contratual. A apresentação da Anotação de 

Responsabilidade Técnica (ART) será obrigatória, devidamente registrada no conselho profissional competente. 

O PMSB será incorporado ao acervo técnico e administrativo da Prefeitura de Maravilhas, constituindo instrumento permanente de gestão pública no setor de saneamento. A guarda e a manutenção do plano, em meio físico e digital, serão de responsabilidade das secretarias envolvidas na execução da política pública, assegurando acesso contínuo e estruturado às informações.
5.1.6. Indicadores
A definição dos indicadores de acompanhamento e avaliação do plano levará em conta a realidade local e os marcos normativos vigentes. Serão considerados: 

● Indicadores demográficos: série histórica da população, taxas de crescimento, fluxos migratórios, densidade, faixa etária, renda e acesso aos serviços. 

● Indicadores físicos e territoriais: localização geográfica, altimetria, clima, hidrologia, uso e ocupação do solo, áreas de risco e de proteção ambiental, infraestrutura disponível. 

● Indicadores sanitários e de saúde: doenças de veiculação hídrica, mortalidade infantil. 

● Indicadores socioeconômicos: distribuição de renda, escolaridade, IDH e vulnerabilidade social. 

● Indicadores de atividade econômica e demanda por serviços: perfil industrial e dados de urbanização. 

● Indicadores institucionais e de governança: atuação de órgãos públicos e sociedade civil organizada.

Essa análise integrada permitirá um diagnóstico completo e a formulação de propostas coerentes com os desafios identificados. 

Conforme disposto nas Normas de Referência nº 8/2024 e nº 9/2024 da ANA, os Planos Municipais de Saneamento Básico devem conter indicadores operacionais de desempenho que permitam o monitoramento contínuo da prestação dos serviços de abastecimento de água e esgotamento sanitário. Tais indicadores são classificados em dois níveis: 

1. Indicadores de Nível I – Associados a Metas Progressivas 

Estes indicadores são obrigatórios e estão diretamente relacionados às metas definidas no art. 11-B da Lei Federal nº 11.445/2007, conforme tipificação realizada pela ANA. Devem constar no plano com metas progressivas e horizonte temporal compatível com os instrumentos de planejamento e os contratos de prestação de serviços. São eles: 

Para o abastecimento de água: 

● Cobertura de atendimento urbano (%) 

● Índice de perdas na distribuição (%) 

● Índice de intermitência no abastecimento (horas/mês) 

● Índice de qualidade da água distribuída (conformidade com o VMP da Portaria GM/MS nº 888/2021) 

Para o esgotamento sanitário:

● Cobertura de atendimento urbano (%) 

● Índice de esgoto tratado em relação ao coletado (%) 

● Índice de conformidade do tratamento de esgoto (percentual de estações em conformidade com padrões ambientais) 

Indicadores transversais: 

● Eficiência energética (kWh/m³) 

● Consumo específico de água (L/hab.dia)

2. Indicadores de Nível II – Complementares 

Embora não obrigatórios, esses indicadores são recomendados para aprimorar o controle e a governança da prestação dos serviços, auxiliando na gestão contratual e na avaliação de desempenho institucional. Poderão ser incorporados conforme a realidade local e a capacidade de monitoramento: 

● Índice de reclamações de usuários por mil ligações 

● Índice de hidrometração (%) 

● Tempo médio de atendimento de solicitações (horas ou dias úteis) 

● Frequência de interrupções não programadas no abastecimento 

● Eficiência na arrecadação tarifária (%) 

● Índice de manutenção preventiva realizada (%) 

Aplicação e Monitoramento 

Os indicadores definidos deverão ser monitorados periodicamente com base em dados fornecidos pelos prestadores de serviço, de forma transparente, com ampla divulgação à sociedade. O Plano deverá estabelecer a metodologia de coleta, os meios de verificação e as periodicidades de avaliação, de modo a garantir: 

● A adequação da prestação à legislação; 

● A rastreabilidade das ações do titular e do prestador; 

● A evolução contínua da qualidade e cobertura dos serviços. 
5.1.7 Meios de Verificação 
Os meios de verificação serão construídos para garantir a rastreabilidade, confiabilidade e transparência de todo o processo. Serão utilizados: 

● Dados secundários de fontes oficiais (IBGE, SINISA, ANA, entre outros); 

● Dados primários obtidos em visitas técnicas, entrevistas e eventos participativos; 

● Produtos técnicos como relatórios, mapas, planilhas, registros fotográficos, vídeos, listas de presença e demais materiais comprobatórios.
5.1.8. Prazo
A elaboração do PMSB deverá ser concluída no prazo máximo de 12 (doze) meses, a contar da assinatura do contrato e da ordem de serviço. Esse período incluirá todas as etapas, desde a mobilização e formação dos comitês até a versão final do plano e sua entrega oficial. 

O cronograma detalhado será acordado na reunião inicial entre a contratada e a equipe da Prefeitura, podendo ser ajustado por justificativa técnica, desde que não comprometa a qualidade dos produtos finais. 

As entregas dos produtos e a execução dos serviços ocorrerão conforme o cronograma físico-financeiro apresentado no Quadro 2, estruturado com base nas etapas estabelecidas pela Fundação Nacional de Saúde (FUNASA) para a elaboração dos Planos Municipais de Saneamento Básico (PMSB). O cronograma considera a duração global do contrato em até 12 (doze) meses, com a distribuição proporcional das atividades conforme sua complexidade, relevância técnica e necessidade de mobilização social. 

Este cronograma está sujeito a ajustes mediante justificativa técnica devidamente fundamentada e aprovação da Prefeitura Municipal de Maravilhas, observados os princípios da economicidade, eficiência e efetividade da gestão pública.
Quadro 2 – Cronograma Físico-Financeiro 

	ETAPA/PRODUTO
	DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES
	PRAZO ESTSIMADO (Em meses)
	% FÍSICA
	% FINANCEIRA (Estimada)

	Produto A
	Atividades iniciais: nomeações, mapeamento de atores, definição de setores de mobilização, plano de trabalho e relatório inicial.
	Mês 1
	10%
	10%

	Produto B
	Estratégia de Mobilização, Participação Social e Comunicação: decreto, regimento interno, plano de comunicação, relatórios.
	Mês 2
	10%
	10%

	Produto C
	Diagnóstico Técnico-Participativo: caracterização dos serviços, eventos públicos, coleta de dados, relatórios.
	Mês 3, 4 e 5
	20%
	20%

	Produto D
	Prognóstico: definição de cenários, metas, objetivos e diretrizes por componente do saneamento.
	Mês 6 e 7
	15%
	15%

	Produto E
	Programas, Projetos e Ações: metodologias de hierarquização, cronograma de execução.
	Mês 8
	15%
	15%

	Produto F
	Indicadores de Desempenho: proposta técnica de indicadores e formas de monitoramento.
	Mês 9
	10%
	10%

	Produto G
	Consolidação do Plano: minuta de lei, documento consolidado, resumo executivo e audiência pública.
	Mês 10 e 11
	15%
	15%

	Encerramento
	Revisões finais, entrega dos documentos em meio físico e digital, encerramento contratual.
	Mês 12
	5%
	5%


Fonte: Equipe da Prefeitura Municipal de Maravilhas.
5.2. PLANEJAMENTO, EXECUÇÃO E AVALIAÇÃO
Consiste na definição de como o contrato deverá produzir os resultados pretendidos desde o seu início até o seu encerramento, conforme art. 6º, inciso XXIII, alínea “e” da Lei Federal nº 14.133/2021. 
5.2.1. Regime de execução 
A presente contratação adotará como regime de execução a Empreitada por Preço Global. O prazo máximo para execução é de até 12 (doze) meses. 

O serviço será realizado conforme os termos deste Termo de Referência, observando-se o cronograma proposto e os parâmetros técnicos e legais pertinentes à elaboração de planos e estudos técnicos em saneamento básico. A autorização do início da execução será formalizada por meio de Ordem de Início expedida pela Prefeitura Municipal de Maravilhas. 

A emissão das Ordens de Início obedecerá à metodologia estabelecida pela Secretaria Municipal de Desenvolvimento Urbano, com orientações específicas fornecidas à Contratada pela fiscalização no início dos trabalhos, especialmente no que se refere aos prazos e à metodologia de elaboração técnica. Após o recebimento da Ordem de Início, a empresa deverá providenciar a mobilização necessária para início dos serviços. 

Em caso de impossibilidade ou atraso no início da execução dos serviços, a empresa contratada deverá comunicar à Administração, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, informando os motivos que impedem o cumprimento da Ordem de Início. 

Os serviços devem ser realizados conforme a demanda, respeitando os prazos definidos em reuniões iniciais, cujas atas deverão registrar os compromissos firmados. A empresa contratada deverá garantir disponibilidade para atender às solicitações dentro dos prazos estabelecidos, inclusive em horários extraordinários, se necessário, considerando a urgência e/ou relevância dos serviços.

A medição dos serviços será realizada com base no que foi efetivamente elaborado e entregue pela contratada, conforme as entregas previstas no plano de trabalho e cronograma físico-financeiro. 
5.2.2 Da execução do serviço 
A execução do objeto contratual deve observar os parâmetros estabelecidos neste Termo de Referência, nas especificações técnicas e diretrizes do plano de trabalho aprovado. A comunicação entre a Prefeitura Municipal de Maravilhas (Contratante) e a Empresa Contratada (Contratada) será realizada preferencialmente por escrito, podendo ser admitidas mensagens eletrônicas, quando cabível. 

Os serviços devem observar as normas técnicas aplicáveis da ABNT, conforme a natureza dos estudos e produtos entregues. 

O cronograma físico deverá ser seguido conforme a proposta vencedora da licitação. Alterações no cronograma, se necessárias, deverão ser previamente autorizadas pela fiscalização. 

A Contratada será responsável por todos os encargos decorrentes da execução contratual, incluindo os de natureza trabalhista, previdenciária, fiscal e demais exigências legais. 

O inadimplemento desses encargos por parte da Contratada não transfere à Administração a responsabilidade por seus pagamentos. 

Todos os produtos deverão ser submetidos à aprovação da fiscalização da Administração. A medição dos serviços se dará com base na entrega dos produtos descritos no plano de trabalho, acompanhados de memória descritiva e documentação comprobatória. 

Caso os produtos apresentem inconformidades, especificações técnicas inadequadas ou estejam fora dos padrões determinados, a Administração poderá solicitar as correções, as quais deverão ser efetuadas dentro do prazo acordado. O descumprimento dessas exigências poderá acarretar a suspensão de pagamentos e aplicação de sanções administrativas.

A Contratada deverá manter atualizado o Relatório de Acompanhamento Técnico das atividades desenvolvidas, que ficará à disposição da fiscalização. O relatório deverá conter o registro detalhado dos avanços, pendências e dificuldades encontradas na elaboração do plano. 

A Contratada é responsável por todos os custos administrativos associados à execução do contrato, inclusive despesas com materiais, equipamentos, pessoal técnico e deslocamentos, conforme a proposta contratada e o plano de trabalho aprovado. 
5.2.3 Vistoria Prévia do Local 
A Administração poderá exigir, de forma excepcional e devidamente motivada nos autos do processo licitatório, a realização de vistoria prévia ao local da prestação dos serviços, como condição de habilitação, nos termos do art. 63, §§ 2º, 3º e 4º da Lei Federal nº 14.133/2021. 

Dada a complexidade e abrangência técnica dos serviços vinculados à elaboração do Plano Municipal de Saneamento Básico de Maravilhas, poderá ser exigida a vistoria técnica presencial, com o objetivo de assegurar que os licitantes tenham pleno conhecimento das condições locais, estruturais, logísticas e operacionais, permitindo a formulação de propostas compatíveis com a realidade municipal. 

Alternativamente, conforme dispõe o §3º do referido artigo, poderá ser admitida a substituição da vistoria presencial por documentação idônea e suficiente — como memorial descritivo, material fotográfico, vídeos e relatórios técnicos — que permitam a caracterização adequada das condições do local, de modo a preservar a isonomia e ampliar a competitividade do certame. 

A exigência, bem como as condições, prazos, datas e procedimentos para a realização da vistoria presencial ou o fornecimento dos elementos substitutivos, deverão constar expressamente no edital e ser divulgados com antecedência mínima necessária à adequada preparação dos licitantes, conforme impõe o §4º do art. 63 da Lei nº 14.133/2021.
5.2.4 Plano de trabalho 
A execução do objeto contratual deverá seguir integralmente o plano de trabalho, que conterá a metodologia, as etapas, os produtos esperados e os prazos para entrega de cada fase da elaboração do Plano Municipal de Saneamento Básico. O plano de trabalho será parte integrante deste Termo de Referência, servindo como principal diretriz para monitoramento e avaliação dos serviços contratados. 

A gestão do contrato, o acompanhamento e a fiscalização ficarão sob responsabilidade técnica dos servidores da Prefeitura Municipal de Maravilhas conforme suas competências institucionais.
5.2.5 Organização, Controle e Compatibilização do Plano 
A organização e o controle das atividades da Contratada devem ser estruturados de modo a garantir o pleno atendimento ao objeto contratual, que é a elaboração do Plano Municipal de Saneamento Básico. A Contratada deverá indicar uma equipe técnica capacitada, composta por profissionais com competências compatíveis com as etapas do plano, observando o cronograma estabelecido, os marcos e entregas previstas. 

A Contratante indicará agentes responsáveis pelo acompanhamento e fiscalização da execução contratual, incluindo, quando necessário, apoio técnico especializado. 

Caberá à Contratada organizar internamente sua equipe, distribuir tarefas, controlar a qualidade e os prazos de entrega de cada etapa do plano, assim como assegurar a comunicação com a fiscalização, de modo a manter alinhamento contínuo com as diretrizes, metodologias e entregas previstas. Essa organização visa o controle eficiente dos recursos humanos, do cumprimento de prazos e da aderência técnica do conteúdo apresentado.

A Contratada deverá adotar procedimentos sistemáticos de planejamento, monitoramento e avaliação, estabelecendo instrumentos para verificação da conformidade entre o que foi proposto e o que está sendo executado. Quaisquer desvios de escopo, qualidade ou prazo deverão ser comunicados imediatamente à Contratante, com proposição de medidas corretivas adequadas.

Durante o desenvolvimento do plano, deverá ser promovido o entrosamento com a equipe gestora, os e demais setores envolvidos, de modo a garantir que as especificidades locais, limitações técnicas e logísticas, além das particularidades das bases legais e territoriais do município, sejam consideradas. 

A compatibilização de dados, informações e etapas do plano com os demais instrumentos de planejamento municipais e com a realidade territorial deverá ser promovida de forma contínua e colaborativa, mediante validação da fiscalização. Qualquer inconsistência técnica deverá ser tratada em conjunto com a equipe da Contratante, com base em levantamentos de campo e validação de dados primários e secundários. 

Fica sob responsabilidade da Contratada assegurar que todos os profissionais designados estejam capacitados para a função a ser exercida, bem como estejam cientes das exigências legais aplicáveis às atividades desempenhadas, especialmente no que se refere à elaboração de documentos técnicos, diagnósticos, prognósticos, propostas e planos de ação relacionados ao saneamento básico. 

O acompanhamento dos serviços será feito por meio de reuniões periódicas de alinhamento, cujas atas deverão ser lavradas e assinadas pelas partes, podendo delas constar ajustes em cronogramas e ações. Caso haja necessidade de 

ampliação de prazos ou revisão de etapas, deverão ser observadas as cláusulas contratuais e fundamentações técnicas adequadas. 
5.2.6 Vigência e Possibilidade de Prorrogação 
O contrato terá vigência de até 15 (quinze) meses, contados a partir da data de sua assinatura, respeitando os prazos estabelecidos no cronograma físico-financeiro e condicionada à disponibilidade orçamentária prevista na Lei Orçamentária Anual e no Plano Plurianual, conforme dispõe o art. 105 da Lei Federal nº 14.133/2021. Nos termos dos arts. 106 e 107 da referida Lei, caso o objeto contratado – elaboração do Plano Municipal de Saneamento Básico – se demonstre vantajoso técnica, econômica e administrativamente para a municipalidade, poderá haver previsão de prorrogação contratual no edital, desde que: 

● Haja justificativa formal da vantagem para a Administração Pública; 

● Os preços e as condições permaneçam adequados ao interesse público; 

● Exista disponibilidade orçamentária e financeira; 

● Seja comprovada a continuidade do interesse da Administração na execução do contrato; 

● Se mantenham as condições inicialmente pactuadas ou se estabeleçam termos mais vantajosos. 

A prorrogação poderá ocorrer por iguais e sucessivos períodos, respeitada a vigência máxima de 10 (dez) anos. É facultada a extinção contratual sem ônus para as partes, mediante comunicação com antecedência mínima de 2 (dois) meses, conforme §1º do art. 106 da Lei nº 14.133/2021. 
5.2.7 Sobre a possibilidade de subcontratação 
O presente Termo de Referência prevê a possibilidade de subcontratação para a execução do objeto observando os dispositivos legais. De acordo com o disposto no art. 122 da Lei Federal nº 14.133/2021, a subcontratação de partes da obra, do serviço ou do fornecimento pode ser autorizada pela Administração, desde que respeitados os seguintes critérios: 

● A subcontratação dependerá de limite autorizado pela Administração, conforme regulamentação específica ou condições estabelecidas no edital; 

● O contratado deverá apresentar documentação que comprove a capacidade técnica da empresa subcontratada, a qual será analisada e anexada ao processo correspondente; 

● A legislação veda a subcontratação de pessoa física ou jurídica cujos dirigentes mantenham vínculo técnico, comercial, econômico, financeiro, trabalhista ou civil com dirigentes do órgão contratante ou com agentes públicos que atuem na licitação, fiscalização ou gestão do contrato, bem como com seus cônjuges, companheiros ou parentes até o terceiro grau, conforme especificado no § 3º do referido artigo.

Será admitida a subcontratação parcial e controlada, nos termos do §1º e §3º do art. 122 da Lei nº 14.133/2021, condicionada à prévia autorização da Administração e à comprovação da capacidade técnica da empresa subcontratada. 
5.2.8 Procedimentos de Transição e Finalização 
Os procedimentos para encerramento contratual incluem as etapas de recebimento provisório, análise técnica, correções e recebimento definitivo, conforme descrito a seguir: 

● O serviço será inicialmente recebido de forma provisória, mediante apresentação da nota fiscal e da nota de empenho, por parte do responsável pelo acompanhamento e fiscalização contratual. 

● O recebimento provisório ocorrerá no prazo de até 15 (quinze) dias após a entrega dos produtos, com verificação técnica e emissão de termo circunstanciado pelo fiscal do contrato. 

● O fiscal deverá elaborar relatório contendo análise da execução dos serviços, desempenho técnico e eventuais inconformidades, com encaminhamento ao gestor para decisão quanto ao recebimento definitivo. 

● A contratada deverá entregar, sempre que aplicável, manuais, instruções e demais documentos exigidos. 

● Caso sejam identificadas falhas ou inconformidades, os serviços poderão ser rejeitados, total ou parcialmente, devendo ser corrigidos no prazo de até 15 (quinze) dias, às custas da contratada. 

● O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de até 15 (quinze) dias úteis após o recebimento da nota fiscal, desde que constatado o atendimento integral às exigências contratuais e com a devida emissão do termo circunstanciado de recebimento. 

● O prazo para o recebimento definitivo poderá ser prorrogado, de forma justificada, caso haja necessidade de diligências adicionais para aferição técnica. 

● O recebimento provisório ou definitivo não exime a contratada de sua responsabilidade civil, técnica e ética quanto à solidez, segurança e qualidade do serviço executado.

● Havendo irregularidades não sanadas, a Administração reduzirá os fatos a termo e aplicará as sanções cabíveis. 

● A CONTRATADA será formalmente comunicada para emissão da nota fiscal final com base nos valores e condições aprovadas pela fiscalização. 
5.2.9 Capacidade técnica 
A gestão, acompanhamento e fiscalização da execução do Plano Municipal de Saneamento Básico (PMSB) revisado serão realizadas por equipe técnica composta por profissionais da Secretaria Municipal de Agronegócio, Desenvolvimento Rural e Meio Ambiente, da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Urbano, bem como de outros setores da Prefeitura de Pará de Minas. Além de contar com os membros nomeados para compor o Comitê Executivo e o Comitê de Coordenação. 

A Prefeitura também poderá, se necessário, contratar empresa especializada para apoiar tecnicamente a fiscalização do projeto, assegurando maior controle da qualidade dos produtos entregues. Assim como contar com o apoio técnico do BDMG e SEMAD no acompanhamento dos projetos.

A Contratada deverá comprovar a qualificação de sua equipe técnica por meio da apresentação de atestados de capacidade técnica, portfólio de serviços semelhantes já executados e currículos de profissionais com formação compatível, especialização reconhecida e atuação comprovada na elaboração de Planos Municipais de Saneamento Básico. Os profissionais envolvidos deverão estar devidamente registrados em seus respectivos Conselhos Regionais de Classe, o que reforça o compromisso com a legalidade, a responsabilidade técnica e a qualidade do serviço prestado. 

A contratação de uma empresa especializada com expertise consolidada na área garante que os serviços sejam realizados com o rigor técnico necessário, 

respeitando as normas vigentes e as diretrizes do município, resultando em um plano sólido, eficiente e aplicável, que responda de forma eficaz às demandas da população e aos desafios do saneamento em Maravilhas. 
5.2.10 Garantia

5.2.10.1 Garantia dos Serviços e Produtos Entregues 
A garantia dos serviços e produtos entregues no âmbito da execução do Plano Municipal de Saneamento Básico observará as disposições da Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor), bem como das normas técnicas e legais aplicáveis à contratação pública, inclusive a Lei Federal nº 14.133/2021. 

A contratada será responsável, durante o prazo mínimo de 12 (doze) meses, contados a partir do primeiro dia útil subsequente ao recebimento definitivo do objeto contratado, por corrigir, sem ônus adicional para o Município, eventuais falhas, omissões, inconsistências técnicas ou desconformidades nos produtos entregues. Isso inclui relatórios, diagnósticos, prognósticos, mapas, planilhas, documentos técnicos consolidados e demais entregáveis previstos no escopo. 

Durante esse período, a contratada deverá responder integralmente pela qualidade técnica, pela fidedignidade das informações e pela coerência metodológica dos produtos apresentados, devendo efetuar eventuais correções ou complementações no prazo estabelecido pela contratante. 

Nos termos do art. 140, §6º, da Lei nº 14.133/2021, o prazo de responsabilidade técnica pela perfeita execução do objeto contratado será de 5 (cinco) anos, contados a partir da entrega final do Plano Municipal de Saneamento Básico, aplicando-se as penalidades cabíveis em caso de constatação de vícios ocultos, inconsistências graves ou prejuízos decorrentes de erros técnicos. 
5.2.10.2 Garantia Contratual 
Para a contratação dos serviços de elaboração do Plano Municipal de Saneamento Básico (PMSB), não será exigida garantia de proposta como condição de habilitação, tendo em vista a natureza do objeto e o critério de julgamento adotado. 

Contudo, será exigida garantia contratual como condição para a assinatura do contrato, nos termos do art. 96 da Lei Federal nº 14.133/2021, com o objetivo de resguardar a Administração contra eventuais inadimplementos durante a execução contratual. A exigência será expressa no edital de licitação, e o valor da garantia será fixado em 5% (cinco por cento) do valor inicial do contrato. A contratada poderá optar por uma das seguintes modalidades de garantia:

I – caução em dinheiro ou em títulos da dívida pública, emitidos sob a forma escritural, mediante registro em sistema autorizado pelo Banco Central do Brasil; 

II – seguro-garantia; 

III – fiança bancária, emitida por instituição autorizada a operar no País; 

IV – título de capitalização custeado por pagamento único, com resgate integral (conforme previsão da Lei nº 14.770/2023). 

O prazo da garantia contratual será de 12 (doze) meses, contados a partir do recebimento definitivo dos serviços, e abrangerá a obrigação da contratada de corrigir, sem ônus adicional para o município, quaisquer falhas técnicas, omissões, inconsistências ou desconformidades eventualmente identificadas nos produtos entregues.

6. DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO

6.1. O critério de julgamento será o de menor preço, representado pelo menor preço por item, por meio da realização de Dispensa de Licitação, observadas as especificações e demais condições estabelecidas no edital e seus anexos.
7. FORMA E CRITÉRIO DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR

7.1 Da participação 
Poderão participar do processo licitatório pessoas jurídicas legalmente constituídas que comprovem capacidade técnica, jurídica, fiscal e econômico-financeira, nos termos exigidos no edital e na legislação vigente. No entanto, é vedada a participação direta ou indireta de licitantes que se enquadrem em quaisquer das seguintes hipóteses: 

7.1.1. Enquadramento nas vedações previstas no Art. 14 da Lei nº 14.133/2021, ressalvado o disposto no § 2º, especialmente: 

● Ser autor do anteprojeto, do projeto básico ou executivo relacionados ao objeto licitado; 

● Ser empresa responsável pela elaboração dos projetos ou que tenha como dirigente, gerente ou sócio o autor do projeto; 

● Estar impedido de licitar ou contratar com a Administração Pública em decorrência de sanção; 

● Ter vínculo técnico, comercial, econômico, financeiro, trabalhista ou civil com agente público envolvido na licitação; 

● Ser coligada, controlada ou controladora de outra empresa concorrente, nos termos da Lei nº 6.404/1976; 

● Ter sido condenado, nos cinco anos anteriores, por trabalho infantil, trabalho análogo ao escravo ou contratação irregular de adolescentes;

● Estar sancionado por agência de cooperação estrangeira ou organismo financeiro internacional, quando a licitação envolver recursos externos. 

7.1.2. Estar suspenso de participar de licitações ou impedido de contratar com qualquer órgão ou entidade da Administração Pública Municipal. 

7.1.3. Ter sido declarado inidôneo para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem os efeitos da sanção. 

7.1.4. Encontrar-se em processo de dissolução, recuperação judicial, extrajudicial ou falência, salvo exceção prevista abaixo. 

7.1.5. Ter objeto social incompatível com o objeto desta licitação. 

7.1.6. Estar proibido de contratar com o Poder Público, nos termos da Lei nº 8.429/1992 (Lei de Improbidade Administrativa). 

7.1.7. Ter em seu quadro societário cônjuge, companheiro ou parente até o terceiro grau do Prefeito, Vice-Prefeito, Secretários(as) ou servidores(as) ocupantes de cargos de direção, chefia ou assessoramento diretamente ligados à unidade responsável pela licitação. 

7.1.8. Ter sócios ou diretores que participem simultaneamente de mais de uma empresa licitante. Observação: A empresa em processo de recuperação judicial poderá participar do certame desde que apresente: 

7.1.9. Certidão judicial que ateste sua aptidão econômico-financeira para contratar com o poder público, conforme Acórdão nº 8.271/2011-2ª Câmara do TCU; 

7.1.10. Plano de Recuperação Judicial homologado, conforme o artigo 58 da Lei nº 11.101/2005 e jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça (REsp nº 1.826.299). 

A verificação do cumprimento das vedações listadas é de responsabilidade exclusiva do licitante, ficando este sujeito às sanções administrativas cabíveis em caso de descumprimento.
7.2. Habilitação jurídica 
A habilitação jurídica visa comprovar a existência legal da empresa licitante e sua autorização, quando exigível, para exercer as atividades correspondentes ao objeto da contratação. Para esse fim, deverão ser apresentados os seguintes documentos: 

7.2.1. Documento oficial de identificação com validade nacional do representante legal; 

7.2.2. Registro comercial (em caso de empresa individual); 

7.2.3. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado no órgão competente, com todas as alterações ou versão consolidada, e, quando for o caso, acompanhado do documento de eleição de seus administradores; 

7.2.4. Inscrição do ato constitutivo no caso de sociedade civil, com comprovação da diretoria em exercício; 

7.2.5. Decreto de autorização para funcionamento no País, no caso de empresa ou sociedade estrangeira, bem como o ato de registro ou autorização expedido por órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 

Todos os documentos devem estar atualizados, legíveis e em conformidade com a legislação nacional. A ausência ou desconformidade de qualquer um dos documentos exigidos poderá implicar na inabilitação do licitante. 
7.3 Habilitação fiscal, social e trabalhista 
A habilitação fiscal, social e trabalhista tem por objetivo verificar a regularidade do licitante perante os entes tributários e órgãos fiscalizadores, de forma a assegurar sua idoneidade e legalidade para contratar com a Administração Pública. Para tanto, será exigida a apresentação dos seguintes documentos: 

7.3.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) ou no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF), conforme o caso; 

7.3.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante certidão conjunta expedida pela Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), abrangendo créditos tributários federais, inclusive os relativos à Seguridade Social e à Dívida Ativa da União (DAU), nos termos da Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751/2014; 

7.3.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS), emitida pela Caixa Econômica Federal; 

7.3.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho (CLT), aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452/1943; 

7.3.5. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes do município do domicílio ou sede da empresa, compatível com o objeto da contratação; 

7.3.6. Prova de regularidade fiscal com a Fazenda Municipal relativa à atividade econômica exercida pela licitante; 

7.3.7. Caso o licitante seja isento dos tributos municipais, deverá comprovar essa condição mediante apresentação de declaração ou certidão expedida pela Fazenda Municipal competente, conforme legislação aplicável; 

7.3.8. Para microempreendedores individuais (MEI) que desejem se beneficiar do tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123/2006, é dispensada a 

apresentação das provas de inscrição nos cadastros estadual e municipal de contribuintes; 

7.3.9. Declaração firmada pelo representante legal da empresa de que não emprega menores de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem menores de 16 anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz a partir de 14 anos, em conformidade com o inciso VI do art. 68 da Lei nº 14.133/2021.
7.4 Qualificação econômico-financeira 
A qualificação econômico-financeira destina-se a comprovar a capacidade da empresa proponente para cumprir as obrigações assumidas no futuro contrato. Para tanto, deverão ser apresentados: 

7.4.1. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social vigente, devidamente registrado na Junta Comercial, acompanhado da última alteração contratual ou consolidação, comprovando que a empresa possui capital social integralizado mínimo correspondente a 10% (dez por cento) do valor orçado para a execução dos serviços; 

7.4.2. Certidão negativa de falência, recuperação judicial ou extrajudicial e de concordata, expedida pela secretaria da vara cível competente da comarca da sede da licitante, dentro do prazo de validade estabelecido pelo próprio documento;

7.4.2.1. Caso a comarca esteja sob o regime do Processo Judicial Eletrônico (PJe) e a certidão emitida não o abranja, o licitante deverá apresentar certidão ou declaração complementar que ateste a situação da empresa também no âmbito digital; 

7.4.2.2. Na ausência de menção à validade, serão aceitas apenas certidões expedidas nos últimos 06 (seis) meses, contados retroativamente da data de abertura da sessão pública. 

Nos casos em que a empresa se encontre em Recuperação Judicial ou Extrajudicial, será exigida: 

7.4.3. Certidão positiva emitida pelo distribuidor judicial competente da sede da empresa; 

7.4.4. Certidão judicial que comprove o acolhimento do plano de recuperação e a autorização expressa para participação em processos licitatórios, conforme previsto no artigo 58 da Lei nº 11.101/2005 e jurisprudência do STJ (REsp nº 1.826.299). 

Os critérios adicionais de qualificação econômico-financeira poderão ser detalhados no edital de licitação, observando os limites e requisitos definidos pela Lei nº 14.133/2021. 

7.5 Qualificação técnica 

A qualificação técnica tem por objetivo aferir a aptidão do licitante e de sua equipe técnica para a execução do objeto contratual, considerando a experiência anterior e a capacidade operacional exigidas para a elaboração do Plano Municipal de Saneamento Básico (PMSB). Para tanto, deverão ser apresentados os seguintes documentos: 

7.5.1. Documentação Institucional 

Certidão de Registro da Pessoa Jurídica junto ao Conselho Regional de Engenharia e Agronomia (CREA) e/ou ao Conselho de Arquitetura e Urbanismo (CAU), conforme a natureza dos serviços prestados. 

7.5.2. Visita Técnica 

Atestado de Visita Técnica, emitido pelo Município de Maravilhas, comprovando que a licitante tomou conhecimento in loco das instalações, tecnologias (software, 
hardware, etc.), materiais e procedimentos das áreas envolvidas no objeto da licitação. 

A visita técnica deverá ser agendada com a Prefeitura Municipal de Maravilhas e realizada até 03 (três) dias úteis antes da data de abertura das propostas. 

7.5.3. Atestado de Capacidade Técnica  

Atestado de capacidade técnica, emitido por órgão ou entidade da Administração Pública, em nome da empresa licitante e do profissional indicado como Coordenador Técnico, devidamente registrado no CREA ou CAU e acompanhado da respectiva Certidão de Acervo Técnico (CAT), comprovando a elaboração de Plano Municipal de Saneamento Básico (PMSB) que abranja os quatro componentes exigidos pela Lei Federal nº 11.445/2007: 

● Abastecimento de água potável; 

● Esgotamento sanitário; 

● Limpeza urbana e manejo de resíduos sólidos; 

● Drenagem e manejo das águas pluviais urbanas. 

Os atestados de capacidade técnica deverão conter quantitativos compatíveis com as parcelas de maior relevância do objeto, demonstrando experiência prévia da licitante e do coordenador técnico em serviços de natureza, vulto e complexidade similares, notadamente na elaboração de planos com articulação técnica entre os quatro componentes do saneamento básico, com participação social e integração com políticas públicas ambientais, urbanas e de saúde. 

Essa exigência visa assegurar a exequibilidade da proposta, a adequada aferição da capacidade técnico-operacional da contratada e o atendimento ao princípio da impessoalidade, além de mitigar riscos de execução e garantir o interesse público. 

7.5.4. Equipe Técnica Mínima 

Deverá ser apresentada equipe técnica multidisciplinar, com os seguintes perfis profissionais obrigatórios: 
7.5.4.1. Coordenador Técnico: 

● Graduação em Engenharia e/ou Arquitetura; 

● Registro profissional no CREA ou CAU;

● CAT comprovando atuação como coordenador na elaboração de PMSB, conforme a Lei nº 11.445/2007. 
7.5.4.2. Engenheiro Civil ou Sanitarista (Drenagem e Manejo de Águas Pluviais) 
● Graduação em Engenharia Civil ou Sanitarista; ○ Registro no CREA; 

● CAT comprovando atuação em projetos ou planos de drenagem urbana. 
7.5.4.3. Engenheiro Civil ou Sanitarista (Abastecimento de Água e Esgotamento Sanitário) :

● Graduação em Engenharia Civil ou Sanitarista;

● Registro no CREA; ○ CAT comprovando atuação em projetos ou planos de abastecimento de água e esgotamento sanitário. 
7.5.4.4. Arquiteto Urbanista 
● Graduação em Arquitetura e Urbanismo; 

● Registro no CAU; 

● CAT emitido pelo CAU ou CREA comprovando participação na elaboração de Plano Diretor Municipal, conforme a Lei nº 10.257/2001 (Estatuto da Cidade), visando a integração ao PMSB.
7.5.4.5. Advogado (Legislação e Institucionalização)
●Graduação em Direito; 

● Atestado técnico emitido por município comprovando atuação na elaboração de leis ambientais, urbanísticas e/ou do PMSB. 
7.5.4.6. Assistente Social (Mobilização Social)
●Graduação em Serviço Social; 

●Registro no Conselho Profissional; ○ Atestado técnico emitido por município comprovando experiência em mobilização social voltada ao PMSB. 
7.5.4.7. Profissional de Geoprocessamento 
● Graduação em Cartografia e/ou Agrimensura; 

● Registro no CREA; ○ CAT comprovando atuação na estruturação e implantação de Sistemas de Informações Geográficas (SIG) municipais. 
7.5.4.8. Profissional da Área de Gestão
● Graduação em Administração, Economia ou Ciências Contábeis; 

● Registro no respectivo Conselho Profissional; 

● Atestado técnico comprovando experiência na elaboração de PMSB, com foco na gestão sustentável dos serviços de saneamento básico. 

7.5.5. Comprovação da Capacidade Técnica dos Profissionais 

A capacidade técnica dos profissionais integrantes da equipe deverá ser demonstrada por meio da seguinte documentação: 

● Certidão de Registro Profissional emitida pelo respectivo Conselho (CREA, CAU, CRESS, OAB, etc.);

● CAT – Certidão de Acervo Técnico, emitida pelo Conselho competente, acompanhada de Atestado Técnico emitido por contratante público ou privado que comprove a experiência mencionada. 

7.5.6. Comprovação de Vínculo Profissional com a Licitante 

Deverá ser comprovado o vínculo jurídico dos profissionais indicados com a empresa licitante, mediante apresentação de um dos seguintes documentos:

● Empregado: Cópia da página da Carteira de Trabalho (CTPS) ou Ficha de Registro de Empregado (FRE) assinada; 

● Sócio: Contrato ou Estatuto Social registrado em órgão competente; 

● Diretor: Ata de nomeação ou contrato social, conforme o tipo societário da empresa; 

● Prestador de serviços: Contrato de prestação de serviços, acompanhado da respectiva Certidão de Responsabilidade Técnica (CREA/CAU) emitida em nome da empresa licitante. 
7.6. Declarações 
A licitante deverá apresentar, obrigatoriamente, as seguintes declarações, assinadas por seu representante legal, conforme os modelos disponibilizados no Edital: 
a) Declaração de Inexistência de Fatos Impeditivos 
Declaração de que não existem fatos impeditivos à sua habilitação no presente certame, nos termos exigidos pela legislação vigente, em especial a Lei Federal nº 14.133/2021. 
b) Declaração de Atendimento aos Requisitos do Edital 
Declaração de que atende integralmente aos requisitos estabelecidos no edital e que possui capacidade técnico-operacional para a execução do objeto licitado, conforme previsto neste Termo de Referência. 
c) Declaração de Ausência de Impedimento Legal Relativo ao Quadro Societário

Declaração formal de que não há, no quadro societário da empresa, servidor público em atividade ou empregado de empresa pública ou sociedade de economia mista vinculada ao órgão contratante, conforme vedação legal, inclusive para fins do art. 14 da Lei nº 14.133/2021. 
d) Declaração de Capacidade Operacional 
Declaração formal de disponibilidade para a execução dos serviços propostos, afirmando que a empresa dispõe de todos os equipamentos, materiais, equipe técnica e pessoal de apoio necessários para atender simultaneamente às frentes de trabalho previstas, de acordo com as exigências deste Termo de Referência, assegurando a execução dos serviços com excelência e a devida capacidade operacional. 
e) Declaração de Visita Técnica ou Declaração de Dispensa 
Apresentar um dos seguintes documentos: 

● Declaração de Visita Técnica, emitida pela Prefeitura Municipal de Maravilhas, atestando que a empresa licitante realizou visita técnica ao local onde serão executados os serviços; ou 

● Declaração de Dispensa de Visita Técnica, firmada pelo representante legal da empresa, declarando, sob as penas da lei, especialmente o artigo 299 do Código Penal Brasileiro, que tem pleno conhecimento das condições da obra ou dos serviços e que não alegará desconhecimento das condições ou do grau de dificuldade como justificativa para se eximir das obrigações assumidas.

7.7 Dos critérios de aceitabilidade da proposta 
A proposta de preços deverá conter: 

● Razão social, número do CNPJ, endereço, telefone e endereço eletrônico do licitante; 

● Modalidade e número da licitação; 

● Planilha de orçamento que contenha valor unitário dos serviços e preço global, sendo vedada a apresentação de propostas com condições alternativas ou múltiplas opções de preço. Somente serão admitidas propostas com um único valor; 

● Valor global discriminado por item ou etapa do plano, conforme definido neste Termo de Referência, com apresentação dos valores unitários e totais em moeda corrente nacional, com arredondamento máximo de duas casas decimais; 

● Quando a divisão do valor total pela quantidade licitada resultar em mais de duas casas decimais, o valor unitário deverá ser ajustado, devendo o valor global permanecer igual ou inferior ao valor arrematado. 

A planilha de orçamento deverá ser assinada pelo representante legal da empresa proponente e conter carimbo de identificação. Os valores devem ter como referência o mês de apresentação das propostas e incluir o BDI (Bonificação de Despesas Indiretas), quando aplicável. 

A planilha de preços deverá incluir: 

● Custos sem BDI, com BDI e a memória de cálculo do BDI, conforme parâmetros indicativos do Acórdão TCU nº 2622/2013: 
BDI = AC + S+G + R + DF + L + T + E 
Sendo: 

● AC: Administração Central 

● S+G: Seguro e Garantia 

● R: Riscos 

● DF: Despesas Financeiras 

● L: Lucro 

● T: Tributos 

● E: INSS Desoneração 

O BDI de referência, quando apresentado em anexo, será considerado teto máximo. 

O valor global da proposta deverá respeitar o “preço limite máximo” definido pela Administração, sendo desclassificadas as licitantes que ultrapassarem este valor. 

Os preços propostos deverão considerar a data de sua apresentação. 

O prazo de validade da proposta será de, no mínimo, 60 (sessenta) dias a partir da data prevista para entrega das propostas, conforme artigo 90 da Lei nº 14.133/2021. 

Serão desclassificadas as propostas que: 

● Não atendam às exigências do Termo de Referência; 

● Apresentem preços excessivos ou manifestamente inexequíveis, conforme o art. 59, § 4º, da Lei nº 14.133/2021 (valores inferiores a 75% do orçamento estipulado pela Administração). 

Nos termos dos §§ 2º e 3º do art. 59 da referida Lei, a Administração poderá: 

● Realizar diligências para verificar a exequibilidade da proposta; 

● Exigir demonstração de viabilidade com base nos preços unitários e globais ofertados.
 Os preços unitários deverão incluir todos os custos diretos e indiretos, como: administração local e central, equipe técnica, transporte, reuniões presenciais, deslocamentos, materiais de apoio, encargos legais, e demais insumos necessários à execução dos serviços previstos no plano. 

Não serão aceitas solicitações de revisão de preços após a apresentação da proposta, salvo nos casos de alteração legal que impacte diretamente na composição de custos. 

A empresa vencedora deverá apresentar, no prazo de até 10 (dez) dias úteis após o julgamento da licitação, a composição detalhada dos custos diretos e indiretos (inclusive BDI), sob pena de inabilitação e aplicação de penalidades. 

As composições devem identificar todos os insumos utilizados na formação dos preços unitários, obedecer à legislação vigente, e respeitar os limites máximos estipulados pela Administração. 

A Administração poderá impugnar as composições que não estiverem em conformidade com as exigências técnicas e legais.

As propostas deverão conter cronograma físico-financeiro compatível com as etapas descritas neste Termo de Referência. 

É responsabilidade exclusiva da licitante a elaboração da proposta, assumindo sua veracidade e não podendo desistir após a fase de habilitação.

7.8. Atendimento à legislação ambiental 
A empresa contratada deverá garantir que todos os estudos, diagnósticos, prognósticos, propostas, programas e demais produtos técnicos resultantes da elaboração do Plano Municipal de Saneamento Básico (PMSB) estejam em conformidade com a legislação ambiental vigente, em especial com: 

● A Política Nacional do Meio Ambiente (Lei nº 6.938/1981); 

● A Lei da Política Nacional de Saneamento Básico (Lei nº 11.445/2007 e alterações da Lei nº 14.026/2020);
 ● A Política Nacional de Resíduos Sólidos (Lei nº 12.305/2010); 

● O Código Florestal (Lei nº 12.651/2012); 

● As legislações e normas estaduais e municipais aplicáveis. 

Quando for necessária a análise de empreendimentos e infraestruturas existentes ou previstas no município (como aterros, ETEs, ETAs, captações, redes de drenagem, entre outros), a contratada deverá considerar os condicionantes legais e ambientais associados, bem como as exigências de licenciamento ou regularização ambiental de tais estruturas. 

O Plano deverá contemplar diretrizes e estratégias que favoreçam a regularização ambiental dos sistemas de saneamento e a destinação ambientalmente adequada de resíduos, de acordo com os princípios da precaução, prevenção, poluidor-pagador, responsabilidade compartilhada e desenvolvimento sustentável. 

Caso seja necessária a obtenção de dados técnicos junto à empreendimentos licenciados (ou que deveriam estar licenciados), caberá à contratada, em conjunto com a Administração Municipal, solicitar formalmente tais informações aos responsáveis e aos órgãos competentes, respeitando os prazos legais e a legislação de acesso à informação pública.

As propostas apresentadas no âmbito do Plano deverão indicar claramente os possíveis impactos ambientais, os mecanismos de mitigação e compensação ambiental, bem como as condicionantes legais e institucionais envolvidas na implementação de projetos e ações estruturantes. 

A contratada deverá apresentar, como parte dos produtos finais do Plano, orientações para o adequado gerenciamento dos aspectos ambientais vinculados aos serviços de abastecimento de água, esgotamento sanitário, manejo de resíduos sólidos e drenagem urbana, conforme as exigências legais e normativas ambientais.
8. OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE: 
8.1. Realizar os pagamentos de acordo com o estabelecido no Termo de Referência e nas cláusulas contratuais vigentes. 

8.2. Avaliar e aprovar os produtos e serviços entregues conforme o cronograma físico-financeiro apresentado e aprovado. 

8.3. Fornecer à contratada o suporte necessário para o bom andamento dos trabalhos, inclusive o acesso às informações e documentos municipais indispensáveis à execução do PMSB. 

8.4. Garantir a articulação interna entre as Secretarias Municipais envolvidas, como a Secretaria Municipal de Agronegócio, Desenvolvimento Rural e Meio Ambiente, e a Secretaria Municipal de Desenvolvimento Urbano, bem como outros setores municipais que sejam pertinentes para a execução do plano. 

8.5. Acompanhar e fiscalizar a execução dos serviços, podendo contar com equipes técnicas próprias e, se necessário, com apoio de consultorias externas para assegurar a qualidade e o cumprimento das exigências do contrato

8.6. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e seus anexos;

8.7. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

8.8. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas; 

8.9. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado; 

8.10. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal em relação à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021;

8.11. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no Contrato e no Termo de Referência; 

8.12. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e no Contrato;

8.13. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

8.13.1. A Administração terá o prazo de 20 (vinte), a contar da data do protocolo do requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.

8.14. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo contratado no prazo máximo de 20 (vinte) dias.

8.15. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais. 

8.16. Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto de execução dos serviços pelo Contratante, no caso do art. 93, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021. 

8.17. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

8.18. Permitir o acesso dos funcionários da Contratada em suas dependências para fins de entrega dos produtos ou execução dos serviços, desde que, seus empregados estejam com uniformes e/ou crachá de identificação. 

8.19. Comunicar a contratada com no mínimo 05 (cinco) dias de antecedência, as alterações de endereços dos locais onde os fornecimentos serão realizados; 

8.20. Fornecer e colocar à disposição da Contratada todos os elementos e informações que se fizerem necessários à execução do serviço; 

8.21. Proporcionar as facilidades necessárias para que a Contratada possa prestar o serviço dentro das normas estabelecidas; 

8.22. Controlar e fiscalizar os serviços, nos aspectos técnicos, de segurança, de confiabilidade e quaisquer outros de seu interesse, por intermédio de pessoal próprio ou de terceiros designados para este fim.
9. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA:
9.1. Compete à contratada a execução do objeto nos termos deste Termo de Referência, observando as seguintes obrigações principais: 

9.1.1. Executar integralmente os serviços contratados, conforme especificações técnicas, cronograma físico-financeiro e demais exigências estabelecidas neste Termo de Referência, no contrato e na legislação vigente. 

9.1.2. Responsabilizar-se por todos os encargos operacionais, trabalhistas, previdenciários, fiscais, civis, ambientais e de qualquer outra natureza decorrentes da execução do contrato, eximindo a contratante de qualquer responsabilidade solidária ou subsidiária. 

9.1.3. Assegurar que os profissionais alocados estejam legalmente habilitados e tecnicamente qualificados, mantendo equipe compatível com a complexidade e as exigências do objeto contratado durante toda a vigência do contrato.

9.1.4. Responder por danos causados direta ou indiretamente à contratante ou a terceiros, por ação ou omissão dolosa ou culposa no curso da execução contratual, inclusive após o encerramento do contrato, nos termos da legislação aplicável. 

9.1.5. Garantir o cumprimento das normas técnicas, ambientais, legais e éticas aplicáveis, bem como das disposições da Lei nº 14.133/2021 e demais normas correlatas. 

9.1.6. Manter total sigilo e confidencialidade sobre os serviços e informações obtidas no decorrer da contratação, sendo vedada sua divulgação, total ou parcial, sem autorização prévia e expressa da contratante. 

9.1.7. Notificar formalmente à contratante sobre qualquer fato superveniente que possa comprometer ou impactar a boa execução dos serviços, prestando os esclarecimentos necessários de forma clara, precisa e tempestiva. 

9.1.8. Permitir livre acesso da contratante e dos agentes de fiscalização e controle aos documentos, sistemas, registros e informações produzidos, bem como às atividades desenvolvidas no âmbito do contrato. 

9.1.9. Apresentar os produtos, documentos, relatórios e demais entregas parciais e finais dentro dos prazos estabelecidos, acompanhados das respectivas notas fiscais e documentos exigidos, observando os procedimentos de recebimento provisório e definitivo. 

9.1.10. Atender prontamente às solicitações e diligências da fiscalização e da gestão do contrato, fornecendo as informações técnicas e administrativas requeridas, seja por meio eletrônico, escrito ou verbal. 

9.1.11. Cumprir fielmente os requisitos de habilitação e manutenção da regularidade jurídica, fiscal, trabalhista, previdenciária e econômico-financeira, conforme exigido pela Lei nº 14.133/2021, durante toda a vigência do contrato. 

9.1.12. Corrigir, às suas expensas, qualquer inconformidade, vício ou falha nos serviços prestados, no prazo definido pela contratante, sem prejuízo da aplicação de penalidades cabíveis. 

9.1.13. Garantir, pelo prazo de 5 (cinco) anos, a qualidade e conformidade dos serviços prestados, conforme o art. 140, §6º, da Lei nº 14.133/2021, respondendo por vícios e falhas identificados após o recebimento definitivo.

9.2. A Contratada deverá cumprir ainda as obrigações constantes do Contrato e seus anexos, assumindo exclusivamente seus riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

9.2.1. Manter preposto aceito pela Administração para representá-lo durante a vigência do contrato. 

a) A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício da atividade. 

9.2.2. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior (art. 137, II) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 

9.2.3. Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas do contrato, com habilitação e conhecimento adequados, fornecendo os materiais demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a legislação de regência; 

9.2.4. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os materiais e serviços nos quais se verificarem vícios ou defeitos; 

9.2.5. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com o Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), bem como por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida no edital, o valor correspondente aos danos sofridos; 

9.2.6. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do fiscal ou gestor do contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021; 

9.2.7. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores – SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes documentos: 

1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 

2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 

3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 

4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 

5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT;

9.2.8. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante; 

9.2.9. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 05 (cinco) dias, qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique e impeça os cumprimentos dos prazos estabelecidos; 

9.2.10. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros; 

9.2.11. Executar suas obrigações com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina. 

9.2.12. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações deste termo; 

9.2.13. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

9.2.14. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação; 

9.2.15. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116); 

9.2.16. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único); 

9.2.17. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 

9.2.18. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021; 

9.2.19. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de segurança do Contratante; 

9.2.20. Fornecer e executar o objeto do Termo de Referência em acordo com os preços, prazos e condições estipuladas na proposta;

9.2.21. Respeitar as normas e procedimentos de controle e acesso às dependências da contratante; 

9.2.22. Manter os seus empregados identificados por crachá, quando no recinto do Órgão, devendo substituir imediatamente qualquer um deles que seja considerado inconveniente à boa ordem e às normas disciplinares da contratante; 

9.2.23. Fornecer aos seus empregados todos os EPIs necessários à execução de suas obrigações;

9.2.24. Arcar com todas as despesas, diretas e indiretas, decorrentes do cumprimento das obrigações assumidas, sem qualquer ônus à Contratante. 

9.2.25. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto.

10. DO MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO:
Conforme disposto no Art. 6º, inciso XXIII, alínea “f”, da Lei Federal nº 14.133, de 2021, a gestão do contrato deverá contemplar o acompanhamento e fiscalização da execução do objeto — neste caso, a elaboração do Plano Municipal de Saneamento Básico (PMSB) — pela Administração Pública, por meio de agentes designados para tal finalidade. 
10.1 Disposições gerais 
O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, conforme as cláusulas estabelecidas, os dispositivos da Lei nº 14.133/2021 e os termos do acordo judicial que deu origem à obrigação. Cada parte responderá pelas consequências da inexecução total ou parcial de suas obrigações.

Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão contratual por motivos justificados, o cronograma de execução do Plano será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, mediante simples apostilamento no contrato. 

Toda comunicação entre a Prefeitura Municipal de Maravilhas e a contratada será formal e preferencialmente por escrito, sendo admitido o uso de meios eletrônicos quando adequado, desde que garantida a rastreabilidade. 

A Administração poderá convocar representante da contratada sempre que necessário para tratar de providências urgentes relacionadas à execução do Plano. 

Após a assinatura do contrato, poderá ser realizada reunião inicial de alinhamento, na qual será apresentado o plano de fiscalização e acompanhamento, contemplando: obrigações contratuais, metodologia de controle de resultados, cronograma, plano de trabalho da contratada e eventuais sanções aplicáveis. 
10.2 Acompanhamento e fiscalização do contrato 
A execução do contrato será acompanhada e fiscalizada por agentes da Prefeitura Municipal de Maravilhas, devidamente designados, nos termos do Art. 117 da Lei nº 14.133/2021, com apoio técnico e administrativo, quando necessário. 

O acompanhamento administrativo inclui a verificação das condições de habilitação da contratada, controle de documentos de empenho, pagamento e garantias, além do encaminhamento de ocorrências ao gestor do contrato, quando extrapolarem sua competência. 

O acompanhamento técnico consiste em verificar a qualidade dos serviços prestados, o cumprimento dos prazos e a adequação metodológica da execução, bem como notificar inconformidades e recomendar ajustes, sempre com registros formais e comunicação ao gestor do contrato, quando necessário. A fiscalização poderá ser subsidiada por terceiros especializados, contratados para apoio técnico, desde que observadas as responsabilidades legais, sem prejuízo das atribuições dos fiscais formais.

Durante a execução contratual, deverão ser observados o cumprimento do cronograma físico, a qualidade e tempestividade dos produtos entregues, o alinhamento aos termos técnicos e legais definidos, bem como a comunicação efetiva entre as partes e o gerenciamento de riscos. 

A fiscalização não exclui nem reduz a responsabilidade da contratada pelo fiel cumprimento das obrigações pactuadas, nem implica corresponsabilidade da Administração Pública por falhas técnicas ou de gestão da contratada. A Administração deverá responder tempestivamente às solicitações formais da contratada, salvo nos casos de pleitos infundados ou de natureza protelatória. 

Qualquer alteração contratual deverá observar os limites e condições estabelecidos nos artigos 124 e 125 da Lei nº 14.133/2021, especialmente quanto à prorrogação de prazos e recomposição do equilíbrio econômico-financeiro, quando aplicável. 
10.3 Do gestor do contrato 
A Prefeitura de Maravilhas designará formalmente os gestores do contrato, responsáveis por coordenar, acompanhar e supervisionar a execução do Plano Municipal de Saneamento Básico. 

Entre suas atribuições estão: controlar prazos, gerenciar o histórico de execução, subsidiar decisões sobre alterações contratuais e sanções, avaliar os produtos entregues, controlar documentos de pagamento e manter o arquivamento adequado de todos os registros. 

O gestor também deverá realizar os registros e lançamentos exigidos em sistemas eletrônicos oficiais e coordenar suas ações com os fiscais designados, adotando medidas preventivas e corretivas, em conformidade com os princípios da legalidade, eficiência e transparência.

11. CRITÉRIOS DE AFERIÇÃO E MEDIÇÃO PARA FATURAMENTO
Os critérios de medição e pagamento observarão o disposto na Lei Federal nº 14.133/2021, sendo vinculados à comprovação da execução das etapas previstas no escopo contratado, conforme detalhamento no cronograma físico-financeiro e nas entregas pactuadas entre a contratada e a contratante. 

A aferição dos serviços será feita por etapa concluída, mediante verificação técnica da conformidade dos produtos entregues com as especificações constantes neste Termo de Referência, na proposta aprovada e nos termos do contrato. 

Para fins de medição, cada entrega deverá ser acompanhada de documentação comprobatória, incluindo, no mínimo: 

● Relatório técnico descritivo da etapa executada; 

● Produtos gerados (relatórios, diagnósticos, mapas, planilhas, planos ou outros documentos técnicos); 

● Registro fotográfico, quando aplicável; 

● Cronograma atualizado (se aplicável); 

● Comprovação da regularidade fiscal, trabalhista e previdenciária da contratada. 

A autorização para emissão da nota fiscal ficará condicionada à análise e aprovação da respectiva etapa pela equipe técnica responsável da Administração Municipal. Após o atesto, a nota fiscal deverá ser emitida com a devida descrição dos serviços prestados, vinculados ao contrato, e devidamente atestada pelos servidores designados para fiscalização. 

O pagamento será realizado por etapa concluída, no prazo de até 30 (trinta) dias, contados a partir da aprovação da entrega e do recebimento da nota fiscal correspondente. O pagamento ocorrerá por meio de ordem bancária emitida em favor da contratada, devendo esta indicar conta bancária de sua titularidade. 

Notas fiscais com inconsistências serão devolvidas para correção, e o prazo de pagamento será suspenso até a regularização. O não atendimento às exigências de regularidade fiscal poderá implicar na retenção de valores, aplicação de sanções administrativas e eventual rescisão contratual, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

Durante o processamento do pagamento, serão retidos os tributos previstos na legislação vigente. Caso a contratada seja optante pelo Simples Nacional, deverá apresentar a comprovação do seu enquadramento para evitar retenções indevidas.

Não será admitido pagamento por entrega não prevista no escopo contratual ou executada sem a devida autorização formal. A inadimplência contratual, inclusive 

por atraso ou falha nas entregas, poderá ensejar medidas corretivas, com base nas cláusulas contratuais e na legislação aplicável.

12. DA SUBCONTRATAÇÃO
12.1. É vedado à CONTRATADA subcontratar total ou parcialmente os serviços objeto deste termo sem prévia autorização do Contratante.
13. DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES
A contratada será responsabilizada administrativamente pelas seguintes infrações previstas na Lei nº 14.133/2021, no contexto da elaboração do Plano Municipal de Saneamento Básico (PMSB): 

13.1. Dar causa à inexecução parcial do contrato, como a não entrega de parte dos produtos previstos ou a entrega em desconformidade com os termos pactuados; 

13.2. Dar causa à inexecução parcial do contrato que provoque prejuízo significativo à Administração, ao planejamento setorial de saneamento ou ao interesse coletivo; 

13.3. Dar causa à inexecução total do contrato, inclusive por abandono injustificado da execução dos serviços contratados; 

13.4. Deixar de entregar a documentação exigida no processo de execução contratual, nas etapas de validação ou de pagamento; 

13.5. Retardar injustificadamente a execução das atividades ou a entrega dos produtos previstos, sem prévia autorização da Administração; 

13.6. Apresentar declaração ou documentação falsa, ou prestar informação inverídica durante a execução do contrato; 

13.7. Praticar ato fraudulento durante a execução do contrato, inclusive em relação à autoria, autenticidade ou originalidade dos produtos técnicos; 

13.8. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza no decorrer da relação contratual;

13.9. Praticar ato lesivo à Administração Pública previsto no art. 5º da Lei nº 12.846/2013 (Lei Anticorrupção). 

As seguintes sanções poderão ser aplicadas à contratada que incorrer nas infrações acima: 

I) Advertência, quando houver inexecução parcial sem prejuízo grave e desde que não se justifique penalidade mais severa, conforme art. 156, § 2º da Lei nº 14.133/2021; 

II) Multa, nos termos do art. 156, § 3º da Lei nº 14.133/2021, variando entre 0,5% (meio por cento) e 30% (trinta por cento) do valor do contrato, conforme a gravidade da infração; 

III) Impedimento de licitar e contratar com a administração direta e indireta do Município, por até 3 (três) anos, conforme art. 156, § 4º da Lei nº 14.133/2021, quando não se justificar penalidade mais grave; 

IV) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, por prazo de 3 (três) a 6 (seis) anos, nos termos do art. 156, § 5º da Lei nº 14.133/2021, quando a infração for de natureza grave ou comprometer a integridade do processo contratual. 

A sanção de multa poderá ser aplicada cumulativamente com as demais sanções previstas neste Termo de Referência. 

Caso o valor da multa e das eventuais indenizações devidas seja superior ao montante a ser pago pela Administração, a diferença poderá ser cobrada diretamente, inclusive mediante desconto da garantia contratual ou por meio de cobrança judicial. 

A multa inadimplida poderá ser compensada com valores devidos à contratada em outros contratos firmados com o Município de Maravilhas.

A aplicação das sanções acima não exime a contratada da obrigação de reparação integral dos danos causados à Administração Pública. 

Todas as sanções serão formalmente motivadas pela fiscalização do contrato, assegurado o contraditório e a ampla defesa, e serão processadas conforme os dispositivos da Lei nº 14.133/2021.

14. OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGDP
14.1. As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato administrativo que eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação da proposta no procedimento de contratação, independentemente de declaração ou de aceitação expressa.

14.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD.

14.3. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em Lei.

14.4. A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos de suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado.

14.5. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigações.

14.6. É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e responsabilidades decorrentes da LGPD.

14.7. O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância. 

14.8. O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados.

14.9. O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável justificadamente, quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual descarte realizado.

14.10. Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, com registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data, horário e registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos. 

14.10.1. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de garantir a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD. 

14.11. O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniões técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD. 

14.12. Os contratos e convênios de que trata o § 1º do art. 26 da LGPD deverão ser comunicados à autoridade nacional.

15. DA DISPONIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA PARA A DESPESA
15.1. As despesas decorrentes do objeto da presente licitação correrão por conta de dotações orçamentárias próprias a serem verificadas na ocasião da formalização da contratação.

16. DAS CONDIÇÕES GERAIS
16.1. O Contratante reserva para si o direito de não aceitar ou receber qualquer serviço/produto em desacordo com o previsto neste Termo, ou em desconformidade com as normas legais ou técnicas pertinentes ao seu objeto. 

16.2. Qualquer tolerância por parte do Contratante, no que tange ao cumprimento das obrigações ora assumidas pela Contratada, não importará, em hipótese alguma, em alteração contratual, novação, transação ou perdão, permanecendo em pleno vigor todas as condições do ajuste e podendo o contratante exigir o seu cumprimento a qualquer tempo.

16.3. A contratação não estabelece qualquer vínculo de natureza empregatícia ou de responsabilidade entre a Prefeitura Municipal e os agentes, prepostos, empregados ou demais pessoas da Contratada designadas para a execução do objeto contratado, sendo a Contratada a única responsável por todas as obrigações e encargos decorrentes das relações de trabalho entre ela e seus profissionais ou contratados, previstos na legislação pátria vigente, seja trabalhista, previdenciária, social, de caráter securitário ou qualquer outra.

Maravilhas/MG, 17 de novembro de 2025
Luciano Antônio Pereira Vieira 

Secretário Municipal de Trânsito Transporte e Obras
ANEXO II AO PROCESSO LICITATÓRIO Nº 192/2025
MINUTA DO CONTRATO 


Pelo presente instrumento particular, o MUNICÍPIO DE MARAVILHAS/MG, inscrito no CNPJ/MF sob o nº ........................., com sede administrativa na ............................ – _____________- MG, neste ato representado por seu Prefeito Municipal, Sr. José Bonaparte Vasconcelos Fonseca, de ora em diante denominado simplesmente CONTRATANTE, e de outro lado __________________ (qualificação), neste ato representado por _____________, de ora em diante denominado simplesmente CONTRATADO, de conformidade com a Lei Federal nº 14.133/2021, Processo Licitatório nº ____/_______, Dispensa Eletrônica de Licitação nº ......../........, têm como justo e contratado o seguinte:
CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO (ART. 92, I E II) E REGIME DE EXECUÇÃO

1.1. Contratação de empresa especializada para prestação de serviços técnicos visando à atualização e revisão do Plano Municipal de Saneamento Básico (PMSB) de Maravilhas/MG, conforme as diretrizes estabelecidas pela FUNASA e demais legislações aplicáveis, conforme Termo de Referência/ Projeto Básico em anexo.  
1.2. O regime de execução será por preço global. 

1.3. A contratação será conforme tabela constante abaixo:
	ITEM
	UNID
	QUANT
	DISCRIMINAÇÃO
	       VALOR

	01
	
	
	
	

	
	
	
	
	


1.4. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:

1.4.1.
O Termo de Referência;

1.4.2.
O Aviso de Dispensa de Licitação;

1.4.3.
A Proposta da Contratada;

CLÁUSULA SEGUNDA- OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE
2.1. Avaliar a qualidade dos serviços prestados pela CONTRATADA, podendo rejeitá-lo no todo ou em parte, caso estejam em desacordo com as disposições neste contrato e na proposta apresentada ao Contratante;

2.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e seus anexos;

2.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas neste documento e na proposta comercial;

2.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto executado, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas;

2.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado;

2.6. Comunicar a Contratada para emissão de Nota Fiscal em relação à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021;

2.7. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato;

2.8. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e no Contrato; 

2.9. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste;

2.9.1. A Administração terá o prazo de dez dias, a contar da data do protocolo do requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período. 

2.10. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo contratado no prazo máximo de 20 (vinte) dias. 

2.11. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

2.12. Permitir o acesso dos funcionários da CONTRATADA em suas dependências para fins de execução dos serviços;

2.13. Fornecer e colocar à disposição da CONTRATADA todos os elementos e informações que se fizerem necessários à execução do objeto;

2.14. Proporcionar as facilidades necessárias para que a CONTRATADA possa executar suas obrigações dentro das normas estabelecidas;

2.15. Controlar e fiscalizar os serviços, nos aspectos técnicos, de segurança, de confiabilidade e quaisquer outros de seu interesse, por intermédio de pessoal próprio ou de terceiros designados para este fim.
CLÁUSULA TERCEIRA – OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO
3.1. São obrigações do CONTRATADO:

3.1.1. O CONTRATADO deve assumir como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto deste contrato, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:

3.1.2. Comunicar ao CONTRATANTE, no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas que antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;

3.1.3 Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior (art. 137, II) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados;

3.1.4. Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a legislação de regência;

3.1.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados;

3.1.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo CONTRATANTE, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos;

3.1.7. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do CONTRATANTE ou do Fiscal ou Gestor do contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021;

3.1.8. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo CONTRATANTE ou por seus prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos à execução do empreendimento. 

3.1.9. Paralisar, por determinação do CONTRATANTE, qualquer atividade que não esteja sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 

3.1.10. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições exigidas para sua contratação;  

3.1.11 Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;

3.1.12. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do 

objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021. 
CLÁUSULA QUARTA – DA VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO
4.1. A vigência do presente contrato será de 12 meses, com início em XX de XXXX de 2025 e XXXX de XXXXX de 202x. 

4.2. Este contrato poderá ser prorrogado a critério do Contratante e conforme estabelece a Lei 14.133/2021, em especial em seus Arts. 106 e107, mediante Termo Aditivo, desde que a autoridade competente ateste que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração. 
4.3. O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual.

4.4. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo. 

4.5. Nas eventuais prorrogações contratuais, os custos não renováveis já pagos ou amortizados ao longo do primeiro período de vigência da contratação deverão ser reduzidos ou eliminados como condição para a renovação.

4.6. O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas sanções de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas as abrangências de aplicação.

CLÁUSULA QUINTA – DO PREÇO E DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
5.1. O preço global do presente contrato é de R$ XXXXX (XXXXXXX).

5.1.1. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.
5.2. O pagamento será efetuado em até 30 dias da apresentação da Nota Fiscal, desde que devidamente atestada pelo fiscal dos serviços; 
5.3. A CONTRATADA deverá apresentar ao CONTRATADO, a Nota Fiscal relativa à prestação dos serviços, até o último dia útil de cada mês em que ocorreu a prestação de serviços. 
5.4. O pagamento devido pelo CONTRATADO será efetuado por meio de depósito em conta bancária a ser informada pela CONTRATADa ou, eventualmente, por outra forma que vier a ser convencionada entre as partes; 
5.5. Sendo identificado qualquer divergência na nota fiscal/fatura, o CONTRATANTE deverá devolvê-la ao CONTRATADO para que sejam feitas as correções necessárias, sendo que o prazo estipulado no item acima será contado somente a partir da reapresentação do documento, desde que devidamente sanado o vício;
5.6. O pagamento não será efetuado enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação financeira decorrente de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere direito à alteração de preços, correção monetária ou compensação financeira; 
5.7. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável, nos termos da Instrução Normativa n° 1.234, de 11 de janeiro de 2012, da Secretaria da Receita Federal do Brasil, inclusive quanto ao artigo 31 da Lei n° 8.212, de 1991.

5.8. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante aplicação do índice IGP-M de correção monetária. 
CLÁUSULA SEXTA – MODELO DE GESTÃO E DE EXECUÇÃO 
6.1.6.1. Os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência, que integra o presente Contrato como se nele transcrito integralmente.

CLÁUSULA SÉTIMA – DO REAJUSTE

7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do orçamento (data-base vinculada à data do orçamento).
7.2 Por força das Leis Federais nº 9.069/95 e 10.192/2001, o valor do contrato será reajustado mediante iniciativa da CONTRATADA, desde que observado o interregno mínimo de 1 (um) ano, a contar da data do orçamento estimado ou do último reajuste, tendo como base a variação de índice oficial.
7.3. Decorrido o prazo acima estipulado, os preços unitários serão corrigidos monetariamente pelo INPC (IBGE) ou outro índice que venha a substituí-lo por força de determinação governamental.
7.4. A aplicação do índice dar-se-á de acordo com a variação acumulada do INPC (IBGE) ocorrida nos 12 (doze) meses imediatamente anteriores.
7.5. O reajuste será realizado por apostilamento.
CLÁUSULA OITAVA - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS
8.1. Os recursos orçamentários para o cumprimento das obrigações assumidas pelo CONTRATANTE para o presente Contrato correrão por conta da seguinte dotação orçamentária própria: xxxxxxxxxxx 
8.2. Para os exercícios financeiros subsequentes, a dotação orçamentária será indicada após aprovação da Lei Orçamentária Anual, devendo ser utilizado o mesmo elemento de despesa.

CLÁUSULA NONA - DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO 
9.1. Este contrato poderá ser alterado, com as devidas justificativas, de acordo com o que dispõe ao art. 124 a 136 da Lei Federal n.º 14.133/2021.
9.2. Serão incorporados ao Contrato, mediante Termo Aditivo, todas e quaisquer modificações que venham a ser necessárias durante sua vigência, decorrentes de alterações, a critério do CONTRATANTE, salvo aquelas que puderem ser feitas por simples apostila.
CLÁUSULA DÉCIMA– SUBCONTRATAÇÃO E DO RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS
10.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.

10.2. O recebimento dos serviços se dará conforme previsto no Termo de Referência.
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA– DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
11.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que:
a) der causa à inexecução parcial do contrato ou instrumento equivalente;

b) der causa à inexecução parcial do contrato ou instrumento equivalente que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) der causa à inexecução total do contrato ou instrumento equivalente;

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado;

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

11.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções:

i) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato ou instrumento equivalente, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021);

ii) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c” e “d” do subitem acima, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021);

iii) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima, bem como nas 

alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021).

iv) Multa:

(1) Moratória de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias;

(2) Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “e” a “h” do subitem 11.1, de 20% (vinte por cento) do valor do Contrato.

(3) Compensatória, para a inexecução total do contrato ou instrumento equivalente prevista na alínea “c” do subitem 11.1, de 30% (trinta por cento) do valor da contratação. 

(4) Para infração descrita na alínea “b” do subitem 11.1, a multa será de 10% a 20% do valor do contrato ou instrumento equivalente.

(6) Para infrações descritas na alínea “d” do subitem 11.1, a multa será de 5% a 10% do valor do Contrato ou instrumento equivalente.

(7) Para a infração descrita na alínea “a” do subitem 11.1, a multa será de 15% a 20% do valor do Contrato ou instrumento equivalente, ressalvadas as seguintes infrações: 

11.3.
A aplicação das sanções previstas neste título não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021).

11.4. Todas as sanções previstas neste título poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

11.4.1.
Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021).

11.5. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021).

11.6. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.

11.7. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, 

para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

11.8. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021):

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;

b) as peculiaridades do caso concreto;

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d) os danos que dela provierem para o Contratante;

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de controle.

11.9. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159).

11.10. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste instrumento ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021)

11.11. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021)

11.12. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21.

11.13. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante.
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA– DA EXTINÇÃO CONTRATUAL
12.1. O presente contrato poderá ser extinto nos seguintes casos:
12.1.1. Persistência de infrações após a aplicação das multas previstas na cláusula anterior. 
12.1.2. Impossibilidade por parte do CONTRATADO de cumprir as obrigações assumidas pela ocorrência de caso fortuito ou força maior, devidamente comprovado.
12.1.3. Interesse público, devidamente motivado e justificado pela Administração.
12.1.4. Liquidação judicial ou extrajudicial ou falência do CONTRATADO.
12.1.5. Demais hipóteses previstas no art. 137 da Lei Federal nº 14.133/2021.
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL
13.1. Quaisquer controvérsias e omissões deste contrato serão regidas pela Lei Federal n.º 14.133/2021 e pelo Decreto Municipal n. 285.
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA FORMA DE CONTRATAÇÃO
14.1. O presente Contrato é formalizado com fundamento no art. 75, inciso II da Lei nº 14.133, de 2021, no qual dispensa a licitação para contratação que envolva valores inferiores a R$ 62.725,59 (sessenta e dois mil, setecentos e vinte e cinco reais e cinquenta e nove centavos), no caso de outros serviços e compras.
CLÁUSULA DÉCIMA 
QUINTA- OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD
15.1. As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato administrativo que eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação da proposta no procedimento de contratação, independentemente de declaração ou de aceitação expressa. 

15.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD. 

15.3. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em Lei.

15.4. A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos de suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado. 

15.5. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigações. 

15.6. É dever do Contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e responsabilidades decorrentes da LGPD. 

15.7. O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância.

15.8. O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados. 

15.9. O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável justificadamente, quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual descarte realizado. 

15.10. Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, com registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data, horário e registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos.

15.10.1. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de garantir a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD.

15.11. O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniões técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD.

15.12. Os contratos e convênios de que trata o § 1º do art. 26 da LGPD deverão ser comunicados à autoridade nacional.
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA- PUBLICAÇÃO
16.1. Incumbe ao CONTRATANTE divulgar o presente instrumento nos órgãos de imprensa obrigatórios.
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA- DO FORO
17.1. Fica eleito o foro da Comarca de Pitangui-MG, para dirimir as dúvidas ou pendências oriundas do presente Contrato, com expressa renúncia a qualquer outro ainda que privilegiado.
E assim, por estarem justos e acordados, assinam o presente Contrato em 02 (duas) vias de igual teor e forma, juntamente com duas testemunhas igualmente signatárias.
Maravilhas/MG, xxxx de xxxx de 2025.
________________________________

CONTRATANTE
___________________________

CONTRATADO
Testemunhas:
--------------------------------------                                                     -------------------------------------

CPF








    CPF

ANEXO III– MODELO DE CARTA DE APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇO

À PREFEITURA MUNICIPAL DE MARAVILHAS, 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 192/2025

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 60/2025

OBJETO: A presente licitação tem por objeto que tem como objetivo a Contratação de empresa especializada para prestação de serviços técnicos visando à atualização e revisão do Plano Municipal de Saneamento Básico (PMSB) de Maravilhas/MG, conforme as diretrizes estabelecidas pela FUNASA e demais legislações aplicáveis, conforme Termo de Referência/ Projeto Básico em anexo.   
A …......................................................................, com endereço na Rua/Av. .................n°. ......, Bairro ............., cidade de ..................../............., CEP................., inscrita no CNPJ/CPF sob nº........................................, com endereço de e-mail ........................, telefone................, neste ato, representada pelo(a) Sr.(a) …..........................................................,portador da Carteira de Identidade nº …......................... e do CPF nº ….............................., apresenta e submete à apreciação da Administração, sua proposta de preços relativa à dispensa em epígrafe, assumindo inteira responsabilidade por quaisquer erros ou omissões que venham a ser verificadas na sua preparação.

Segue a proposta de preços:

	ITEM


	ESPECIFICAÇÃO*
	UNIDADE DE MEDIDA
	QUANTIDADE
	VALOR UNITÁRIO
	VALOR TOTAL

	
	
	
	
	
	


Declaro (amos) que no preço acima proposto estão incluídos todos os custos diretos e indiretos para perfeita execução das obrigações referente ao objeto a ser contratado, conforme determinado o Aviso de Dispensa de Licitação, seu Termo de Referência e demais anexos, encargos da legislação social trabalhista, previdenciária, da infortunística do trabalho e responsabilidade civil por quaisquer danos causados a terceiros ou dispêndios resultantes de impostos, taxas, 

regulamentos e posturas municipais, estaduais e federais, bem como todos os custos necessários para atendimento às exigências e determinações do Edital, enfim, tudo o que for necessário para a execução total e completa das obrigações, sem que me (nos) caiba, em qualquer caso, direito regressivo em relação a Prefeitura Municipal de Maravilhas/MG.

Declaro (amos) ainda, que:

· Recebi (emos) da Prefeitura Municipal de Maravilhas todas as informações necessárias à elaboração desta proposta.

· Estou (amos) ciente (s) dos critérios de pagamento e com eles concordo (amos) plenamente.

· Caso me (nos) seja adjudicado o objeto, me (nos) obrigo (amos) a assinar o contrato ou instrumento equivalente dentro do prazo estabelecido, a contar da data de notificação da Prefeitura Municipal de Maravilhas, bem como atender a todas as condições prévias a sua assinatura, sob pena das sanções cabíveis.

· A presente proposta tem validade de 60 (sessenta) dias a contar da data de sua apresentação.
Informo que a pessoa física/pessoa jurídica mantém conta junto ao banco _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ , Agência_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _, conta _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ .

(local e data)

............................................................

Assinatura, qualificação e carimbo

(representante legal)
A proposta deverá ser emitida preferencialmente em papel timbrado da licitante, de forma que identifique a proponente.
ANEXO IV - AO PROCESSO LICITATÓRIO Nº 192/2025
DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA, EMPRESA DE PEQUENO PORTE
Processo nº: ____/20___ Modalidade: Dispensa Eletrônica de Licitação nº____/20___

Objeto: _______________________________________, para Participação Exclusiva de Microempresas, Empresas de Pequeno Porte e Equiparadas. 

Declaro para os devidos fins e sob as penalidades da Lei, que a empresa: _________________________________, inscrita no CNPJ sob o nº. ___________________________, está enquadrada como________________________________ (Microempresa, EPP, Equiparada), e cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3º da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, e está apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos artigos 42 ao 49 da referida lei. 

Outrossim, declaro, que não existe nenhum impedimento entre os previstos nos incisos do § 4º do artigo 3º da Lei Complementar nº 123/2006. 

E que caso haja restrição fiscal ou trabalhista nos documentos de habilitação, pretendemos utilizar o prazo previsto no art. 43, § 1º da Lei Complementar 123/2006, para regularização, estando ciente que, do contrário, decairá o direito à contratação, estando sujeita às sanções previstas no art. 81 da Lei Federal 8.666/93. 

_________________, ____, de__________, de 20__. 

_____________________________
 Representante legal CPF 

ANEXO V - AO PROCESSO LICITATÓRIO Nº 192/2025

MODELO DE DECLARAÇÃO DE LIMITE DA RECEITA BRUTA MÁXIMA ADMITIDA

Ref.: ART. 4º, § 2º DA LEI FEDERAL Nº14.133/2021
A empresa __________________, inscrita no CNPJ nº______________,  por intermédio de seu representante legal o(a) Sr(a)_________________, portador(a) da Carteira de Identidade nº___________ e do CPF nº _________________, DECLARA, conforme disposto no art. 4º, § 2º da Lei Federal nº 14.1333, de 01 de abril de 2021, que no ano-calendário em que está sendo realizado o processo licitatório nº _____/_____ - _____________ nº ______/_______, não celebrou contratos com a Administração Pública cujos valores somados extrapolam a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como Empresa de Pequeno Porte.

____________________, ____ de __________ de _____________
____________________________
(Assinatura do representante da empresa)


